
TVR N.O 83, DE 2012 
(Do Poder Executivo) 

Mensagem no 1051201 2 
Aviso no 22112012 

Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 1158, de 
24 de novembro de 2010, que autoriza a Associação Comunitária de Apoio a Cultura 
do Município de Conceição do Almeida a executar, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de 
Conceição de Almeida, Estado da Bahia. 

(AS COMISSOES DE CIENCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇAO E INFORMATICA 
E CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 



Mensagem n" 1 0 5 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 5 3", do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizagões outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n" 489, de 13 de agosto de 2008 - Associação de Comunicação e 
Desenvolvimento Artístico e Cultural, no município de Faria Lemos - MG; 

2 - Portaria n" 877, de 19 de dezembro de 2008 - Associação de Voluntários ao 
Desenvolvimento Sustentável do Bico do Papagaio - AVDESBIP, no município de Maurilândia 
do Tocantins - TO; 

3 - Portaria n" 878, de 19 de dezembro de 2008 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura do Rio da Conceição, no município de Rio da Conceição - TO; 

4 - Portaria nQ 882, de 19 de dezembro de 2008 - Associação Comunitária de 
Moradores de Dois Irmãos do Tocantins, no município de Dois Irmãos do Tocantins - TO; 

5 - Portaria n"O0, de 29 de julho de 2010 - Associação Comunitária Rádio 
FM Espírito Santo, no município de Espírito Santo - RN; 

6 - Portaria nVO1, de 29 de julho de 2010 - Associação Candiotense de 
Incentivo à Arte e à Cultura - ACIAC, no município de Candiota - RS; 

7 - Portaria 11904, de 29 de julho de 2010 - Associação Rádio Comunitária 
- -- 

Esperança VivZDistfito -dcLAEGi?i - A-SRCEV, m u n i c í p i o ~ d e e B ~  &s Bügrés - MT; 
8 - Portaria n" 743, de 24 de agosto de 2010 - Associação Cultural 

Comunitária Morumbi, no município de São José dos Campos - SP; 
9 - Portaria 11947, de 24 de agosto de 2010 - Associação Beneficente Cultural 

Rusczak, no município de Rio Negrinho - SC; 
10 - Portaria 11-48? de 24 de agosto de 201 0 - Associação dos(as) 

Costureiros(as) do Município de ItabaianinhalSE - ASCOMITA, no município de Itabaianinha - 
SE; 

11 - Portaria n" 749, de 24 de agosto de 2010 - Associação Artística e Cultural 
"Pró-Arte" de Nazaré - Tocantins, no município de Nazaré - TO; 

12 - Portaria nQ 764, de 24 de agosto de 2010 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural, Artístico e Social de Cerejeiras, no município de Cerejeiras - RO; 



13 - Portaria nQ 789, de 26 de agosto de 2010 - Associação Comunitária 
Serafinense de Comunicação - ACSEC, no município de Serafina Corrêa - RS; 

14 - Portaria n" 790, de 26 de agosto de 2010 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Minas Novas, no município de Minas Novas - MG; 

1 5 - Portaria n 9  1 6, de 14 de outubro de 20 1 0 - Associação Comunitária Rádio 
Líder de Abreu e Lima, no município de Abreu e Lima - PE; 

16 - Portaria n" 920, de 14 de outubro de 2010 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária, Desenvolvimento Social e Turístico de Pau D' arco, no município de Pau D' arco - 
TO; 

17 - Portaria nQ 922, de 14 de outubro de 201 0 - Associação Comunitária 
Cultural Ambienta1 de Diamante do Sul, no município de Diamante do Sul - PR; 

18 - Portaria nQ 923, de 14 de outubro de 2010 - Associação Beneficente de 
Vereda, no município de Vereda - BA; 

19 - Portaria 11925, de 14 de outubro de 201 0 - Associação Comunitária Aldeia 
Tinguatiba, no município de Antônio Cardoso - BA; 

20 - Portaria nQ 926, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária Portal 
do Benfica, no município de Fortaleza - CE; 

21 - Portaria nQ 927, de 14 de outubro de 20 10 - Associação Cultural 
Comunitária de Radiodifusão de Cruz Machado, no município de Cruz Machado - PR; 

22 - Portaria 11928, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária 
Parque dos Pinhos - ASSCOMPP, no município de Cidreira - RS; 

23 - Portaria n" 935, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária dos 
Moradores de Mituaçu, no município de Conde - PB; 

24 - Portaria n" 937, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Juranda, no município de Juranda - PR; 

25 - Portaria nQ 943, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária 
Amigos Pratense, no município de Nova Prata do Iguaçu - PR; 

26 - Portaria n 9 4 8 ,  de 14 de outubro de 2010 - Associação Pró-Rádio 
- -  - C-omunitária Cidadania FM, no município-de-Passo-Fundo - RS; - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

27 - Portaria nQ 1.043, de 8 de novembro de 2010 - Associação Fortaleza de São 
João, no município de Ipupiara - BA; 

28 - Portaria nq.073, de 11 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Bonjesuense de Radiodifusão - ACBR, no município de Bom Jesus da Penha - MG; 

29 - Portaria nq.078, de 16 de novembro de 2010 - Associação Comunitária e 
Cultural Jacuípe FM, no município de São José do Jacuípe - BA; 

30 - Portaria n" 1.089, de 16 de novembro de 2010 - Associação de 
Comunicação, Cultura e Desporto de Vila Nova do Piauí, no município de Vila Nova do ~ i a u í  - 

PI; 
3 1 - Portaria nQ 1.094, de 16 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 

Lamarão em Ação - FM, no município de Lamarão - BA; 



32 - Portaria n q  .158, de 24 de novembro de 20 10 - Associação Comunitária de 
Apoio a Cultura do Município de Conceição de Almeida, no município de Conceição de 
Almeida - BA; 

33 - Portaria n q  .167, de 24 de novembro de 2010 - Associação Cultural e 
Desenvolvimento Social de Miraguaí - ACODESMI, no município de Miraguaí - RS; 

34 - Portaria nq.186, de 24 de novembro de 2010 - Clube dos Pais do Granja 
Verde, no município de Betim - MG; 

35 - Portaria nQ 1.226, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão da Mampituba, no município de Mampituba - RS; 

3 6 - Portaria n" 1.23 1, de 30 de novembro de 20 10 - Associação Comunitária 
Caseirense, no município de Caseiros - RS; 

37 - Portaria n q . 2 3 4 ,  de 30 de novembro de 2010 - Associação de 
Radiodifusão Comunitária Lageadense - ARCOL, no município de Chapadão do Lageado - SC; 

38 - Portaria nQ 1.274, de 6 de dezembro de 201 0 - Associação Cultural Vale do 
Sol, no município de Vale do Sol - RS; 

39 - Portaria nQ 1.374, de 22 de dezembro de 2010 - Associação Serra do 
Camará, no município de São Miguel - RN; 

40 - Portaria n" 1.375, de 22 de dezembro de 2010 - Associação de 
Radiodifusão Barreto FM, no município de Bento Fernandes - RN; e 

41 - Portaria nq.386, de 22 de dezembro de 2010 - Associação dos Amigos 
Bocainenses, no município de Bocaina de Minas - MG. 

Brasília, 23  de ma r ç o  de 2012. 



Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Comunitária de Apoio a Cultura do Município de 
Conceição do Almeida - BA, no Município de Conceição do Almeida, Estado da Bahia, explore o 
serviço de radiodifusão comunitária, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da 
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei ne 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nQ 53640.000522/2002 que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do 9 3" do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicnnzeizte por: Paulo Bernnrdo Silva 



PORTARIA N-158 DE 2 4 DE NOVEMBRO DE 2010. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNIGAÇ~ES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso I1 do art. 9" e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 53640.000.522/02, resolve: 

Art. 1" Outorgar autorização à Associação Comunitária de Apoio a Cultura do 
Município de Conceição de Almeida, com sede na Rua José Campos, s/n-Centro , no município de 
Conceição de Almeida, Estado da Bahia, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de 
dez anos, sem direito d.: exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nQ 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 12O 48' 32"s e longitude em 39" 09' 50"W, utilizando a 
freqüência de 87,9 MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
rios 1.ermos do 3 3Qdo art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na fita de s u ~ b l i c a ç ã o .  

~ i n i s t r o  de Estado &s Comunicações 



A Sua Excelência o Senhor 
Deputado EDUARDO GOMES 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias nE 489, 877, 878 e 
882, de 2008; 700,701,704,743,747 a 749,764,789,790,916,920,922,923,925 a 928,935, 
937, 943, 948, 1.043, 1.073, 1.078, 1.089, 1.094, 1.158, 1.167, 1.186, 1.226, 1.231, 1.234, 
1.274, 1.374, 1.375 e 1.386, de 2010. 

Atenciosamente, 



FO PARO DA 

PORTARIA 'S 

( Nome da Entidade: Associaçiio Comunitária de Apoio a Cultura do 
Conceição do Almeida - BA 

1 sede: Rua José Campos, sln - Centro ------I 

i I Estado: FSBiq I 
li- 

- - * - -----i 

'I l~oordenadas: Latitude em 12O48'32"S e Longitude em 39°09'501'~  

i I Número de Volumes: B 1  (u&M 

r 

Relatório Final - Processo no 53640.000522102, Local: Conceição do Almeida, UF: BA Página 7 de 7 



Foxmul~rio de Demonstraçso de Interesse em exeutar o 
Comunitaria 

Excelentissimo Senhor Ministro das Comunicações, 

Serviço Radiodifusão ' 
I 

?.ea. 
e : .  
i.+" 

DMC i M' b:3? 
PR-C.0 GERAL 

N ~ - - - - ~ - Q ~ - E ?  ---....-.....-. 
RwEBiM E M -  

05 10% -------.._".l*l--__._ 
Aa3:::a.. h:------- 

ASSINATURA ----.. 
A Associaçfio Comunitdria de Apoio a Cultura do Municipio de Coneeifio do 
Almeida, inscrita no CNPJIMF sob o No 04.907.10710001-79, no Estado-da Bahia, 
entidade sem fins lucrativos, legalmente c o m i d a  e devidamente registrada, vem, mui 
respeitosamente, à digna presença de Vossa Excelência demonstrar seu interesse em 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na hrea abmgida pelo circulo de raio 
igual a 01 KM, com centro locaiízado na Rua José Campos, sfn, centro, de coordenadas 
geográficas ( 12 )" (48)'(32Ix S de latitudee ( 39 )" (09)'(50)"W de longitude, onde 
preteride inst-stem irradiante de sua esta& '(torre e antena). 

Solicita, tarnbéqa designagão de canal para pres- do serviço nos termos do artigo 
12 do Regulamento do Serviço de Radiodifusth Comunitária, aprovado pelo Decreto no 
2.615, de 03 de junho de 1998. 

I Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Conceição do Almeida, 17 de julho de 2002. 

CPF: 270.358.755-49 



(Verso do Fonnuiário) 

INSTRUÇ~ES DE PREENCHIMENTO 

Preencher todos os campos do formulário em letra de forma legível ou a máquina, 
indicando corretamente: 

I. Nome da entidade que está demonstrando interesse na solicitação para exploração do 
serviço de Radiodifusão Comunitária ( RadCom ); 

2. Endereço completo onde pretende instalar a sua torre e antena de transmissão; 

3. Coordenadas geográficas do local onde pretende instalar a torre e a antena de 
transmissão( com precisa0 de segundos ); 

4. Local e data; 

5. Assinatura do representante legal da entidade; 

6. Nome e CPF do representante legal da entidade. 

Dar entrada no Protocolo da Delegacia do Ministério das Comunica@3es localizada no 
Estado onde a entidade pretende instalar a RadCom. 

Acompanhar pelo Diário Oficial da União a chamada para habilitação das pretendentes 
interessadas. 



?age: 1 Document Name: untitled 

RCM180B 1500 NATI100 Input value for a numeric field is not numeric. 
ANATEL - SITAR RADIO COMUNITARIA (RADCOM) CM - ER8 
_________--__------------------------------------------------------- 

INCLUSAO DE PEDIDOS DE OUTORGA DE RADIO COMUNITARIA (CONSULTA) 

LOCAL ESTACAO: CONCEICAO DO ALMEIDA - UF: BA _ _  _________________---------- DADOS DA ENTIDADE ----e-------------- 

ENTIDADE : ( ASSOC.COMUNITARIA DE APOIO A CULT.DO MUNICIPIO DE C.DO COITE ) 
CNP J : 04907107000179 
N. PROCESSO: ( 53640 . 000522 / 02 ) 

____________-__-__------------ ENDERECO DA SEDE ............................... 
ENDERECO : RUA JOSÉ CAMPOS, ~ / N O .  
DISTRITO : E/OU BAIRRO : CENTRO. 
MUNICIPIO : CONCEICAO DO ALMEIDA UF : BA CEP : 44-540000 
TELEFONE : DDD ( 71 ) NUM.: ( 3786500 ) FAX : DDD ( ) NUM.: ( 1 

- ---- - ---- ------- INFORME AS COORDENADAS DO LOCAL DA ESTACAO ------------------ 

LATITUDE : ( 12 48 32 S ) (FORMATO: GGMMSSD) LONGITUDE : ( 39 09 50 W ) 
DIGITE (S)SIM PARA INCLUSAO DOS DADOS OU (N)NAO PARA CANCELAR ( S ) 

s - MENU GERAL M - MENU SISTEMA H - HELP F - FIM SIS/TRANS : - 1 - - 

Date: 08/08/ 2 Time: 03:51:31 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

SECRETARIA EXECUTIVA 
DELEGACIA NO ESTADO DA BAHiA 

ASSUNTO: Remessa de Autos 

A Delegacia do MinistBrio das Comunicações no Estado da 
BahiaISergipe, devido a sua extinção, conforme Decreto 447 112002 de 
18.1 1.2002, encaminha os presentes autos para as providências a serem 
adotadas pelo Minist6rio das Comunicações, com o seguinte encerramento de 
número de folha: 

~alvador,)fde novembro de 2002 

samente, 

FERNANDO 1 T 



I, 
?age: 1 Document Name: untitled ,' j 

í ,. 
RCM0180B 1500 NAT1100 Input val&é for a numeric field 2s not numeric. 
ANATEL - SITAR RAbIO COMUNITARIA(RADC0M) CM - ER8 CM180B 
............................................................................... 

INCLUSAO DE PEDIDOS DE OUTORGA DE RADIO COMUNITARIA (CONSULTA) 
............................................................................... 
LOCAL ESTACAO: CONCEICAO DO ALMEIDA - UF: BA 
-----------------------e----- DADOS DA ENTIDADE ----------e------------------ 

ENTIDADE : ( ASSOC.COMUNITARIA DE APOIO A CULT.DO MUNICIPIO DE C.DO COITE ) 
CNPJ : 04907107000179 ,@" c.. 
N. PROCESSO: ( 53640 . 000522 / 02 ) ,r ,v.\ 

t- a' ________-------_-__----------- ENDERECO DA SEDE 
ENDERECO : RUA JOSÉ CAMPOS, S/NO. 
DISTRITO : E/OU BAIRRO : CENTRO. 
MUNICIPIO : CONCEICAO DO ALMEIDA UF : BA CEP : 44540000 
TELEFONE : DDD ( 71 N U .  : ( 3786500 ) FAX : DDD ( ) NUM.: { 1 

INFORME AS COORDENADAS DO LOCAL DA ESTACAO ------------------ 

LATITUDE : ( 12 48 32 S ) ( FORMATO : GGMMSSD) LONGITUDE : ( 39 09 50 W ) 
DIGITE (S)SIM PARA INCLUSAO DOS DADOS OU (N)NAO PARA CANCELAR ( S ) 

i , .-------iii-------_----------------------------------------------------L----- 

S - MENU GERAL M - MENU SISTEMA H - HELP F - FIM SIS/TRANS : - - i - 

1 I 

  ate: 08/08/ 2 Time: 03:51:31 



SLt[ol, 26 
I 

ANEXO I 

DEMONSTRAÇAO DE INTERESSE PARA 9 kgj c. h, 

EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFCTSÃO COIWJNITÁRIA +<, 

': FIS b 

ExrnO. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associação Comunitária de Apoio a Cultura do Municí~io de Conceicão do y 

Almeida-Ba , Inscrita no CNPJ sob o no 04.907.10710001-79 , com sede na Rua José 
Campos , sln, Centro, na cidade de Conceição do Almeida, Estado Bahia, CEP 
445400-000, telefone 0~~7536292424, entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente a 
presença de Vs. Exa. , nos termos de que trata o item 3 da Norma Complementar no 
112004, demonstrar seu interesse em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km, com centro localizado na -a 
José Campos, sln, Centro, CEP: 44540-000 , Conceição do Almeida - Ba, de 
coordenadas geográficas 12" ' 48 ' 32n S de latitude e 39' ' 09 ' 50" W de 
longitude, onde pretende instalar o sistema irradiante de sua estação, e solicitar a 
designação de canal para a execução do Serviço. 

Declaro ter conhechento de que o presente requerimento se destina somente a registro 
de dados no Sistema de Informação do Serviço de Radiodifusão Comunitária - Sistema 
RadCom para conhecimento, pelo Ministério das Comunicações, do interesse desta 
entidade em executar o Serviço na localidade informada, não gerando qualquer direito 
referente à autorização para essa execução. 

w 

Conceição do Almeida, de i\ A AJ &\ ?-a de 2 0 0 3  

. - 
Presidente da Associação- ~e~resentantk Legal 

MARCIO CLELIO SILVA ALMEIDA - CPF 270.358.755-49 

Endereço Para correspondência: Rua José Campos, sln, C 
Conceição do Almeida-Ba 



ANEXO 2 

REQuE NTO PARA AUTORIZAÇÃO 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA f bnq c o A 6  

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associação Comunitária de Apoio a Cultura do Município de Conceicão do 
inscrita no CNPJ sob o no 0490710710001-79, com sede na Rua José Campos, sln, centro, na 
cidade de Conceição do Almeida, Estado da Bahia, CEP 44540-000, Telefone 0 ~ x 7 5  
36292424, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no 
órgão competente, vem respeitosamente à presença de Vs. Ex"., em atendimento ao Aviso 
0612077. apresentar a documentação de que trata o item 7 da Norma no 112004 - Norma 
Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC no 103, de 
23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 subsequente. 

Conceição do Almeida, 3 de de 2 0 0 2 .  

- . -  
" I Representante Legal da Entidade 

Márcio Clélio Silva Almeida - CPF 

NAO 1 - Copia de comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas 
jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJIMF 

SIM 

x 
* 

NA0 2 - Estatuto Social, devidamente registrado 

3 -Ata de Constituição da entidade devidamente registrada 

SIM 

1 6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados hB mais 1 SIM I NAO I 

SIM 

x 
NAO 4 -Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada 

NÃO 

SIM 

NÃO 5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e 
jurídicas 

SIM 



Não 9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem 
na área da comunidade a ser atenáida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o 
caso 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento 
das normas estabelecidas para o SeMço 

I 12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de faqtasia da I Sim ] Não 1 

Sim 

11 - Declaração, assinada pelo repmsentante legal, de que a entidade não é executante de 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem com6 de que a entiáade não tem como 
integrante de seu quadro dimivo ou de associ~dos,'pessoas que, nessas condições, parijcipem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados 

emissora, se houver 

Sim 

Sim I Não 

)( 

Não 

Não 13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a 
instalação do sistema inãdiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 
18.2.7.1.1 da Norma Complementar nQ 112004 

Sim 

Não 14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da 
entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e o 
endereço proposto para instalayão do sistema irradiante 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto 
Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar IIQ 112004 e com os dados 
indicados em seu requerimento, caso seja selecionado 

Sim 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentafia sob a forma de abaixo-assinado, contendo 
o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de 

I sob a forma de abaixo-assinado I 

Sim 

Sim I Não 
V* 1 

Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante 
2.1 - Soma das assinaíuras constantes das manifestações de apoio coletivas, apresentadas 

Não 

y w  1 
, o ,-- 1 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comuniíárias, 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, contendo a 
denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de Endereçamato Postai 
(CEP) e assinatura do representante legal 

Sim 

x 
Não 
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ITI - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 
1 1 1  

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente 
comprovada por meio de assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, 
convocada especialmente para manifestar apoio á iniciativa de requerer a 
autorização para execução do Serviço de Radiodifiisão Comunitária. 
4.1 - Soma das assinaturas da Ata de Assembléia Geral 

- .  / requerente declara que concorda em associar-se às demais entidades I I W I  

Declaro, sob as penas da Lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de 
instrução do processo relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação 
descrita neste formulário está sendo apresentada em original ou copia autenticada e em 
conformidade com o subitem 7.2 da Norma Complementar no 1/2004, bem como as afirmações 
feitas são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. 

SIM 

x 
AO 

Márcio Clélio Silva Almeida - CPF 270.35 d.755-49 

NÃO 

Endereço para correspondência: Rua José Campos, s/n, Centro, Conceição do Almeida-Ba, Cep 
44540-000, Tel:Oxx75 36292424 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na Rua José Campos, s/n, centro, 
Conceicão do Almeida-Ba, de coordenadas geográficas: 12' ' 48' 32" S de latitude e 39" ' 
09' 50 " W de longitude. -- 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
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~ontribuin&?, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 2411212007 às 11:00:21 (data e hora de Brasília). 

i 
Voltar 

A RFB agradece a sua visita, Para informações sobre política de privacidade e uso, 
Atualize sua pagi~a .I9 c-. ,::,?,?:;nic21j&9 

eQQJFFHE O OFiiMiNI-rL 



Ilm" Sr. Oficial do Cartório de Registro de Títulos e Documentos de Pessoas Jurídicas 
da Comarca de Conceição do Aheida-Ba. 

O abaixo assinado vem re&wer que se digne V.S. em mandar registrar a Ata de nímdaqáo, 
Eleição e Posse -i- o Estatuto Social da Associagáo Comunitária de Apoio à Cultura do 
Município de Conceição do Aheida-Ba, situada na Rua José Campos, sín, no Prédio da 
Associação J. J. de h i d a  (Pça da Bandeira) centro - Conceição do Almeida-Ba. De 
acordo com o p a r m o  único do Inciso VI do Artigo 127 da Lei no 6 .O15 de 3 1.12.73. 

Nestes termos 
Pede deferimento. 

Conceição do Alrneida, 20 de fevereiro de 2002. 



- 
COMUNITÁRIA de APOIO à CULT 

I 0  de ÇONCEIÇÁO do ALMELDA - 

ESTATUTO SOCLAL 

C ~ ~ P ~ T U L O  I 

ART. 1" - A Associação Comunitária de Apoio à Cultura do Município de 
Conceição do Almeida, fundada em 18 de julho de 2001, com sede provisória na 
Rua José Campos, s/n; no prédio da Associação José Joaquim de Almeida, 

( ,entro, Conceição do Almeida-Ba, é uma sociedade civil, sem fins lucrativos 
rom prazo de duração indeterminado e constituída por número ilimitado de 
associados sem distinção de cor, sexo, raça, religião, profissilo, classe social e 
regida pelas disposiç6es do presente Estatuto. 

ART. 2" - Com o objetivo de ampliar as atividades culturais, artisticas e 
educacionais a "LAssociação Comunitaria de Apoio à Cultura do Município 
de Conceiçilo do Alrneida", poderá abrir filiais ou unidades de atendimento, 
com vinculação administrativa e financeira, em qualquer lugar do território 
nacional. 

# 1"- As filiais reger-se-ão por este estatuto e serão criadas e extintas pela 
Diretoria Executiva e o Conselho Fiscal, a quem caberá também esclarecer seu 

( m p o  de ação, aprovar o Regimento interno e suas mod 
leferendum da Assembléia Geral. 

DAS FINALIDADES 

ART. 3' - A Associação ComunitBria de Apoio a Cultura do ~undeípio de 
Conceiçgo do Aimeida, tem como finalidades: 
I - Desenvolver planos, projetos, eventos de apoio e incentivo a Cultura, defesa e 
conservaçlio do patrimônio histórico e artístico do Município; 
11 - Realizar ações de Assistência Social, e ajudar aos menos favorecidos. 
W - Incentivar a pratica de esportes na comunidade especialmente entre os 
jovens com a realização de torneios, jogos e eventos esportivos; 
TV - Cultuar os Símbolos Nacionais, Estaduais e Municipais; 
V - Promoção dos direitos das pessoas portadoras de deficiência, dos direitos da 
mulher e da criança; 



VI - Favorecer, estimular e facilitar as atividades dos associados; 
W - Capacitar pessoas mais carentes da comunidade no exercício de profissões, 
através de cursos de aprendizado e treinamentos, valorizando a mão de obra 
local; 
WII -Instalaptio de parques grhficos para impressão de cartazes, folhetos, 
periódicos e livros; 
M - Instalação de centro de produção para áudio e video, em discos e fitas; 
X - Tnstdação e execução de serviços de radiodifusão comunitária, com 
finalidade ediicativa, artística, cultural e informativa respeitando os valores éticos 
e sociais, em beneficio do desenvolvmiento geral da comunidade mediante 

r" ncessão, permissão 6u autorização outorgada por ato de poder público 
"ornpetente da exploração de radiodifus%o comunitária de acordo com a 
sgislqão especifica (lei no 96 12 de 1998); 

AI - Preservação, defesa e conservação do meio ambiente e promoção do 
desenvolvimento sustentável, atraves de campanhas educativas e da prática; 
XII - Montagem de um carro de som para divulgar os eventos da comunidade; 
XHI - Elaborar e executar projetos de auto-sustentaqiio para a instituição manter- 
se financeiramente. 

ART. 4" - A Associaçlo GomiinitAria de Apoio a Culbra do Município de 
Conceição do Almeida, manterá atravks de Convênios com entidades públicas 
municipais, estaduais, federais, internacionais e privadas, com o objetivo de 
adquiri; e ampliar seus conhecimentos técnicos e ações de assistência e 
pro&oção social, à saiide, atividades esportivas, arn bientais, culturais e - 

~munitánas que ajudem o desenvolvimento da sociedade local. 

CAPITULO LI 

DOS S ~ C I O S  

ART. 5" - Poder& ser associado todo cidadão brasileiro ou estrangeiro, - -  - 

devidamente inscrito no cadastro próprio da própria Associação, desde que 
apresentado por dois associados e aceito -.- pela _ - Diretofia, - independente de cor, 
raça, religião, sexo, profissão e classe social. 

ART. 6" - O Associado poderá usumiir dos bens e serviços, de acordo com 
critérios estabelecidos pela Associação, através de seus órgãos díetivos, como 
também retirar-se da h s o ~ i a ~ ã o  livrementez mando assim iulear sonveaiiente; 



ART. 7" - Poderá o Associado votar e ser votado em Assembléia Geral para 
eleição da Diretoria, desde que esteja regular com suas obrigações de sócio e 
associado 01 m o  antes da eleição, em conformidade com o presente Estatuto e o 
regimento interno. 

ART. 8" -Além dos já mencionados, são direitos dos sócios: 
I - Solicitar reuniões que julgar de interesse da Associação, de forma 
fiindamentada, através de oficio a diretoria; 
I1 - Convocar Assembléia Extraordinária, mediante requerimento de no mínimo 
20% ( vinte por cento) dos Associados; 

i JI - Direito de Petipão e defesa em assuntos de seu interesse ou de interesse da 
Associação; 
N - Tomar parte em todas as atividades associativas; 
V - Carteira Social; 
VI - Readmissão, nas mesmas condições de admissão. 

Art, 9" - Siio deveres dos Associados: 
I - Cumprir e respeitar o Estatuto, as normas vigentes e as deliberações tomadas 
pela Diretoria; 
11 - Comparecer a todas as reuniões e atos da Associação, desde que haja 
convoca<;ão; 
III - Contribuir para que a Associação cumpra sua finalidade; 

i 71 - Zelar pelo bom conceito da entidade; 
V - Pagar mensalmente as contribuições associativas acatadas em 
Geral. 

COMFERE CùtV C (;;;IUII.IAII 

Art. 10' - São penalidades aplicáveis aos Associados: 
a) Advertência 
b) Suspensão 
c) ExciusRo 

# 1"- Caberá advertência nos casos de infkagões consideradas leves. 
# 2'- Incorrerá em pena de suspensão o Associado que reincidir em infração jti 
punida com pena de advertência, ou quando incorrer em atos considerados de 
maior gravidade. 
# 3"- A pena de suspensão será fixada em no mínimo 10 (dez) dias e, no máximo 
06 (seis) meses, de acordo com a gravidade do fato. 



# 4% Será excluido da Associação o sócio que desclimprir de forma reiterada e 
desrespeitosa o presente Estatuto, bem como quando pratique ato que venha a 
impossibilitar sua continuidade no seio da Entidade, desde que aprovada esta 
exclusão em Assembléia Geral, respeitando em todos os casos o amplo exercício 
do direito de defesa. , 
Art. llo- É vedado a participação em Assembléias, bem como o exercício do 
voto do Associado que estiver cumprindo quaisquer das penalidades previstas 
neste Estahito ou que estiver em mora com suas obrigações associatívas. 

CAPITULO 111 

Art. 12" - Da Assembléia Geral: 
I - A Assembléia Geral é constituída de todos os Associados regulares e será 
inic ada mediante a presença de pelo menos 20% ( vinte por cento ) destes; 4 I1 A Assembléia Geral se reunirá ordinariamente de 04 (quatro) em 04 (quatro) 
anos, contados a partir da data da ultima eleição, para eleger os membros da 
Diretoria, do Conselho e seus suplentes. 

- A Assembleia Geral se reunirá extraordinaíamente, em qualquer tempo, 
~ a r s  resolver sobre a distribuição do Conselho Deliberativo, desde que 
convocada para este fim, mediante convocação do Presidente, para autorizar 
alienação de bens imbveis e liquidação da sociedade, com vot 
2/3 dos Associados, para reforma do Estatuto ou para trat 
relevhcia para a Entidade; 
IV - Em Assembldia Geral, será apresentado, anualmente, propo 
elaborada pela Diretoria. 

Art. 130  As decisões da Assembléia Geral, serão tomadas por 
dos Associados presentes, tendo cada membro direito a um voto; 

# 1'- A votação será feita através de cédula única, onde o sócio manifestará sua 
escolha, através de voto secreto, não sendo permitido o voto por procuração; 
#2O- Cada cédula deverá conter o nome das chapas concorrentes, inscritas dentro 
do prazo legal; 



# 3'- Terminada a votaqão, será escolhida uma comissão com o fim especifico de 
apurar os votos, declarando ao final a chapa vencedora; 
# 4 '  Em caso de empate ao final da apuração, será observado o critério da 
fíliação mais antiga para o desempate. 

Art. 14"- Caberá ao Presidente da Diretoria a convocaqão da mesa dirigente da 
Assembléia Geral para votação, bem como a abertura dos trabalhos, designando 
em seguida, um sócio para lhe substituir. 

Art. 15"- Caber& ainda, a Assembléia Geral, aprovar o Regimento Interno ao 
nual se obrigarão todos'os Associados, para cuja reforma se farh necessária a 

i qrovaqão de no rninimo 2/3 ( dois terqos ) dos membros da Assemblkia. 
I 

Art. 16" - A Associação será administrada por uma Diretoria composta dos 
seguintes cargos: 
a) Presidente 
b) Vice - Presidente 
c) Secretsrio 

i ) Tesoureiro 
)Diretor de Produção e Programação 

f) Diretor Tkenico Operacional 

Art. 17'- A Diretoria será eleita pela maioria absoluta dos associad 
na Assembléia Geral convocada especial e exclusivamente para este 

Art. 18'- Pela votação de pelo menos 1/3 ( um terço ) da Assemblkia Geral, 
poderá ser aprovado voto de desconfiança a qualquer membro da Diretoria, 
determinando-se desta maneira o afastamento do membro, se for acatada em 
plenário, será matéria para discussb e votaç%o na Assembléia seguinte, a qual 
não poderá ser marcada para data posterior há 15 dias da data na qual foi 
proposta o voto de desconfiança. 

Art. 19"- Compete à Diretoria: 
I - Administrar a Associagão e exercer os poderes conferidos pelo Estatuto; 



11 - Praticar todos os aios de gestão da Associaçiio, não podendo, entretanto, 
transigir, renunciar direitos, adquirir ou alienar bens imóveis, contrair 
empréstimos ou por qualquer forma onerar os bens sociais sem prévia aprovação 
da Assembléia Geral; 
111 - Executar as resoluções da Assembléia Geral, quanto a admissão de sócios e 
aplicação das penas disciplinares; 
IV - Submeter a Assembléia Geral, ao final de cada exercício, relatório de seus 
atos, balanço, demonstrativo de receita e despesa da Associação e resumo das 
avaliações mensais da Diretoria; 
V - Convocar extraordinariamente a Assembléia Geral. 

20'- No caso de impedimento ou ausência do Secretário ou Tesoureiro, 
i iaverá substituição por outro membro da Diretoria e no caso de vacância, será 

.adicado substituto em Assembléia Geral. 

Art, 21'- Compete ao Presidente: 
I - Convocar e presidir as reuniões de Diretoria e Assembléia Geral; 
I1 - Representar a Associação em juizo, em suas relações com terceiros, pessoas 
naturais ou jurídicas, públicas ou privadas; 
I11 - Praticar todos os atos de administração e gerência da Associação, dirigindo 
e coordenando todas as suas atividades internas e externas, de acôrdo com seus 
fins e objetivos, na forma da Lei e dos Estatutos e dirimir conflitos entre os 
Associados; 
IV - Assinar com o Tesoureiro, os cheques e outros papéis, atinentes a 

I iovimentação em conta, nos estabelecimentos bancários, assim como quaisquer 
>utros documentos que impliquem em responsabilidade financeira para a 

a*Ab* - - x16-*--- - 
Associação e abrir contas bancárias; 
VI - Assinar contratos, convênios e documentos afins em conj 
outros membros da Diretoria; 
VI1 - Divulgar os atos Administrativos; 

- Aprovar o ingresso de associados; 

Art. 22'- Compete ao Vice-presidente: 
I - Substituir o Presidente quando impedido ou licenciado; 
I1 - Exercer parcialmente, de acordo com o Presidente, mesmo quando em 
exercício, as funções que por ele forem delegadas; 
IH - Além da competência afetiva, poderá o Vice-presidente receber poderes 
temporános que lhe sejam expressamente atribuídos pelo Presidente' para 
coordenar, zelando sua execução conforme as normas administrativas adotadas, 
principalmente: 
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a) nos interesses financeiros e econômicos e especialmente na aplicação ddas 
dotações orçamentárias, créditos extraordinários, doações, auxílios, etc; 
b) no interesse legal de qualquer origem ou natureza, representando a Associação 
como mandatário, inclusive em questões jurídicas. 

Art. 23'- Compete ao Secretário: 
I - Reunir todos os dados necessários a elaboraqão do relatório de avaliação 
anual, que deverá ser apresentado, obrigatoriamente, pelo Presidente; 
I1 - Manter em boa ordem e guardar os registros relativos a inscrição dos 
associados, minutas de acordo e todos os livros e papéis do arquivo da 
Associação; 
H1 - Minuta correspondências da Associação; 

j "V - Lavrar e assinar as Atas da Diretoria; - V - Conferir os regulamentos, instruções e documentos que deverão ser 
issinados pelo Presidente; 
VI - Supervisionar os trabalhos da secretaria, dando a este departamento a 
organizaçllo que achar mais conveniente; 
W - Desempenhar qualquer outra função que lhe for deteminada pelo 
Presidente. 
W I -  Filiâr, advertir e responder aos associados; 
M- Manter a guarda de documentos e objetos da entidade. 

Art. 2 4 '  Compete ao Tesoureiro: 
I - Substituir o Secretário em todos os seus impedimentos e faltas; 
I1 - Promover medidas que possam aumentar o p a h 6 n i o  da Associação; 
r11 - Apresentar mensalmente os balancetes e demonstrativos I 
despesas, dos auxílios, doações, convênios, contratos e outras fonte 
TV - Supervisionar todos os trabalhos a cargo da Tesouraria; 
V - Organizar, no fim do exercicio, o balanço patrimonial e financ 
VI - Pagar as despesas ordinárias, conforme orçamento 
extraordinhrias autorizadas pelo Presidente; 

- Assinar, juntamente com Presidente, cheques e demais 
movimentação financeira. 

Art, 2 5 '  Compete ao Diretor de Produção e Programação: 
I - Gerar e administrar a produção de programas, gravações e edipões em todas 
as suas atividades, com vistas aos objetivos da instituiçiío, delegando o que julgar 
necessário; 
I1 - Cumprir e fazer cumprir a programação de natureza obrigatória ou 
decorrente de acordos e convênios nas emissoras da instituição na estrita 
conformidade da Legislação e normas emanadas do Poder Concedente; 

/ 



I11 - Gerir a programação das emissoras e a linha editorial dos seus periódicos 
na filosofia trqada pela Diretoria e Conselho Fiscal ou recomendações 
provenientes dos órgãos federais próprios; 
IV - Permitir e estimular o intercâmbio de idéias, programas, edições e produtos 
no intuito de cumprir satisfatoriamente os objetivos da instituipão; 
V - Representar a instituição nos assuntos de natureza jornalística, de produção 
ou de programações; 
VI - Estar ciente de que a instituipão se submete às orientações do Ministério da 
Educação e observar e praticar cada uma destas; 
VIII - Permitir, a qualquer tempo, a participação de estabelecimentos de ensino 
superior do Municipio' de Conceição do Almeida e municípios limítrofes da 
i imissora de radio educativa; 

, M - Cumprir e fazer cumprir as decisões da Diretoria. 

Art. 26" - Compete ao Diretor Técnico Operacional : 
I - Exercer a gestão técnica e operacional das emissoras e do parque técnico da 
instituição, mantendo os equipamentos e as insta&ções; 
11 - Cumprir e fuer cumprir as normas tecnicas dos serviços de radiodifusão 
outorgados, assegurando sua continuidade, atualização e qualidade de produtos, 
gravações e emissões; 
III - Gerenciar o planejamento da expansão dos serviços de forma a cumprir os 
objetivos da instituiçSlo e estreitar o intercâmbio com outras instituições; 
TV - Assistir tecnicamente a Diretoria de Produçiio e Programação em todas as 
atividades ligadas a geraçiio, processamento, ediçb, gravação e reprodução de 

i lrogramas, textos ou produtos. 

CAPITULO v 

DO CONSELHO FISCAL 

Art. 27'- O Conselho Fiscal será constituido por três membros titul 
respectivos suplentes, associados, escolhidos pela Assembléia Geral, que reúnam 
experiência e amplo prestigio moral no Município, logo após a eleipão da 
Diretoria, preferencialmente, na mesma sessão. 

Art. 28'- Compete ao Conselho Fiscal: 
I - Atuar como Conselho a fim de provar e evitar conflitos entre associados e a 
Diretoria, exercendo papel moderador e conselheiro; 
I1 - Emitir parecer sobre as atividades econômicas e financeiras da Diretoria. 



I ., S % W , .  
III - Solicitar do Presidente da Associação esclarecimentos,\ &ui&w 
documentos, Livros Contábeis, inclusive o de matricula de sócio e de registro de 
emissão de títulos, convênios, contratos, transferências e etc; 
N - Convocar extraordinariamente a Assembléia Geral para decidir sobre os 
atos de gestão financeira da Diretoria que considerarem inconveniente aos 
interesses da Associagão; 
V - Registrar os pareceres em Ata, no Livro próprio, por um dos membros do 
Conselho e assinado por todos. 
VI - O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente rima vez por semestre. 

CAPITULO VI 

Art. 290 O patnmônio social ser6 constituído pelos bens, h t o s  e valores 
adquiridos pela Associação. 

Art. 30"- Os bens móveis e im6veis não podergo ser alienados ou gravados, sem 
autorização expressa da Assemblkia Geral. 

( irt. 31"- Constituem Receitas da Associação: a-4 

T - Os donativos de qualquer natureza; 
I1 - Os rendimentos de aplicações financeiras, sem finalidades luc 
promoções realizadas pela Associação; 
I11 - O rendimento de vendas dos artefatos e eventos promo 
Associação. 

--------- 

Art; 32'- Constituem oitulos de Despesas: 
I - Os salários devidos aos empregados da Associação e as obrigações 
trabalhistas deles decorrentes; 
II - 0 s  títulos fiscais a que esteja a Associagão obrigada; 
I11 - Os prêmios de seguros dos bens móveis ou imóveis; 
IV - Aquisição de material para as diversas sep0es e atividades da Associação; 
V - Os gastos com a conservação dos bens da Associação; 
VI - Custeio com serviços interinos e assistência médica e social; 
WI - Os gastos eventuais, devidamente autorizados; 
VIII - Doagões e auxílios. 



Art. 33'- Constitui o Fundo de Reserva o montante equivalente a 10% ( dez por 
cento ) da Receita mensal da Associação. 

Art. 34"- O Fundo de reserva será aplicado para atender despesas de aquisição e 
ou recuperação de bens móveis e imóveis da Associagb e na aquisição e 
recuperação de maquinas e equipamentos, com autorização do Presidente e do 
Diretor Geral. 

! Lt. 35"- A arrecadação da receita prevista no Art. 33, será depositada em conta 
bancária, especificamente aberta para este fim, e somente será movimentada com 
i autorização expressa da Diretoria, por meio de votação da maioria absoluta de 
seus membros. 

i I >  irt. 36"- A Associação aplicará suas rendas, seus recursos e eventual resultado 
operacional integralmente no território nacional e na manutenção e no 
desenvolvimento de seus objetivos institwionais; , 

Art. 37'- A Associação não distribuirá resultados, dividend 
participações ou parcelas do seu pab-imônio, sob nenhuma forma. 

Art. 38"- Não percebem seus diretores, conselheiros, sóci 
benfeitores ou equivalentes remuneração, vantagens ou bene 
indiretamente, por qualquer forma ou título, em razão das competências, funções 
ou atividades que lhe sejam atribuídas pelos respectivos aios constítutivos. 

Art. 39"- O tempo de sua duração é indeterminado a Associação somente poderá 
ser extinta por deliberação de 2/3 (dois terços ) dos sócios reunidos em 
Assembléia Geral e extraordinária, expressamente convocada para este fim, se 
porventura venha faltar os meios necessários para manter-se em atividade. 



ART. 40'- Verificada a hipótese do artigo anterior e se depois de um ano de 
inatividade, sem que haja possibilidade para restabelece-la, será a mesma 
declarada dissolvida em sessão de Assembléia Geral, salvo se dez sócios 
assumirem o compromisso de promoverem meios de restabelecer o seu 
funcionamento 

Paragrafo Único - Em caso de extin~tio ou dissolu~ão, destina o eventual 
patrim6nio remanescente a entidade congênere registrada no CNAS (Conselho 
Nacional de Assistência Social) ou entidade pública. 

{-.rt. 41'- O final do exercicio da Associação, deverá coincidir com o ano civil. 

Art. 42'- Sempre que houver necessidade de fazer-se aquisipão de qualquer 
objeto de valor para a Associação, todos os sócios deverão contribuir para este 
fim; 

Art. 43"- ~ i c a  permitido aos membros da Diretoria e Conselho Fiscal, o direito 
de reeleição para os mesmos cargos do mandato anterior; 

Art. 44'- O presente Estatuto poderá sofrer alterações, por soli 
i ualquer sócio, desde que aprovado por 2 3  (dois terços) dos 

issembléia Geral, especialmente convocada para este objetivo; 

Art. 4 5 '  Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria Ad Re --- 
Assembléia Geral; 

I 

Art. 46'- Os associados não respondem sgbsidiariamente pelas obrigações da 
Associa(;ão; 

Art, 47'- Em caso de renuncia coletiva da diretoria, assumirá o Presidente do 
Conselho Fiscal, devendo este convocar novas eleições no prazo máximo de (45 j 
quarenta e cinco dias; 
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13 i .  2 '.-.. L'@ '.%.., O <", 

t".;+ 

Art. 48O- Este Estatuto entrará em vigor na data de seu registro em ~ a ~ r i g "  
Competente, revogadas as disposiqões em contrário. 

Conceiçlio do Alrneida, 18 de julho de 2001. 

Secretário 

Tesoureiro I 

Consultor ~urf$ico OAB n" 14 - 542 
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Ata da Assembléia &ri1 de Fundação, Eleição e Posse da L4Associação 
Apoio à Cbitura do Município de Conceição do Almeida-Ba." hAwL~:5 

J 
Aos dezoito (18) dias dimês  de julho do ano de dois mil e hum (2001) às 19:OO (dezenove) 
horas, na sede provisória da Associação Comunitiiria de Apoio a Cultura do Municipio de 
Conceição do Aheida-Ba, situada a rua José Campos, s/n (Pça da Bandeira) no prédio da 
Associcqão Cultural Dr. José Joaquim de Almeida, centro, Conceição do Almeida-Ba, 
reunirm-se em primeira convocação os &&os assinados na qualidade de fundadores e 
resolveram h&, como fhdairun a Associação ~ornunitária-de Apoio B Cultura do 
Município de Conceição do Almeida- Ba, com sede e foro neste município e regido na forma 
do Estatuto anexo, que visa como objetivos defender os direitos e interesses dos seus 
associados. Assumiu por aclamação a Presidência da Assembléia de Constituição o sócio 
fundador Sr. Marilson Carvaího Santos, e para secretariar os trabalhos convidou o Sr. 
Hermaudo de Souza Almeida Filho. Dando por instalada a AssembMia solicitou-me o que fiz 
como secretário que procedesse a leitura do Projeto do Estatuto. Submetido ii discussão o 
Projeto do Estatuto foi unanimemente aprovado. Cumpridas as formalidades legais o Presidente 
Sr. Marilson Carvalho Santos declarou fundada a Associa@o Comunitária de Apoio a 
Cubra  do Município de Conceição do Aheida. Determinou 
eleição dos membros da Diretoria, tendo sido eleitos por unanimidade os seguintes 
fundadores: 
Presidente: Márcio Clélio Silva Almeida 
Vice-presidente: Marleide Silva de Souza 
Secretário: Hermando de Souza Almeida Filho 
Diretor de Produção e Programqão: Eugênio Bispo de Almeida Neto 
Diretor Técnico Operacional: Madson Carvalho Smtos 
Conselho Fiscal 01 : Maria Conceição Cardoso h e i d a  
Conselho Fiscal 02: Danusa de Jesus Sampaio Almeida 
Conselho Fiscal 03: Anhnio Carlos Casvaiho Santos 
Suplente Cons. Fiscal O1 : Ronaldo Silva do Amor Divino 
Suplente Cons. Fiscal 02: Andréa Karla Cerqueira Cardoso 
Suplente Cons. Fiscal 03: Vadmir Silva Santos M a d e  
Logo a seguir os sócios fundadores eleitos foram empossados sendo m 

i Presidente eleito Sr. Márcio Clélio Silva Almeida fez uso da palavra e agradeceu a todos a 

pelo Presidente da Assembléia, pelo Presidente e demais sócios eleitos e e 

munitária de Apoio à Cultura do 
uza Almeida Filho - Secretário, sub 

A 















RELAÇÃO DE ASSOCIADOS DA ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA DE APOIO A 
CULTURA DO MSJNICIPIO DE CONCEIÇÃO DO ALMEIDA-BA 

Marcio Clelio Silva Almeida - RG: 1262262 ; CPF: 270358755-49 
End: Rua irmã Gesteira, no 335, Cep 44540000 

Marihn CarvaIho Santos - RG: 333 1 109- ; CPF: 364561955-00 
End: Rua Jose Campos, no 145, Cep 44540000 

Reginildo Santos Santana - RG: 3537688 ; CPF: 616.940.965-72 
End: Rua Fonseca Rocha, no 80, CEP 44540000 

Jose Gonçalves - RG: 1069346; CPF: 072994005-53 
End: Rua Jose Campos, no 145, Cep 44540000 

Benedita Ribeiro Santos - RG: 0317122584 ; CPF: 309.876.105-97 
End: Conjunto Popular, no 17, Conc. do Almeida 

Maria Conceição Cardoso Almeida - RG: 0279645074 ; CPF: 373.632.125-20 
End: Rua Irmã Gesteira, n0335, Cep 44540000 

Valmir Silva Santos Andrade - RG:0855548207 ; CPF: 
End: Rua José Campos, no 149, Cep 44540000 

Hamilton Silva Santos - RG:0374168717 ; CPF: 372.873.895-68 
End: Rua Rufino Caldas, no 61, Cep 44540000 

Amarildo Carvalho Santos - RG: 0259098604 ; CPF: 21 8124705-68 
End: Lot. Popular, no 3 1, Centro, CEP: 44540000 

Eugenio Bispo de Almeida Neto - RG: 99805472 ; CPF: 184508575-20 
End: Rua Clementino Caldas, no 155, Cep 44540000 

Antonio Carlos Carvalho Santos - RG: 364052309 ; CPF: 491.21 6.265.53 
End: Rua José Campos, no 149, Cep 44540000 

Hermando de Souza Almeida Filho - RG: 3306304 ; CPF: 341.994.465-91 
End: Loteamento Maria Passos , sln, Cep 44540000 

Laís Cardoso Almeida - RG: 0878 191 550 ; CPF: 027.91 6.195-69 
End: Rua Mario Caldas, no 8 1, Cep 44540000 

. ! 
Andréa Karla Cerqueira Cardoso - RG: 0379034034 ; CPF: 540.726.895-72 
End: Rua Clementino Caldas, sln, Cep 44540000 

Luiz Alberto Neiva Almeida- RG: 171 1655 ; CPF: 184.508.815 - 87 6 otdL i.h\d 
End: Praça da Bandeira, no 45, Cep 44540000 

A --- I Ronaldo Silva Amor Divino - RG: 0364040538 ; CPF: 446.451.045-00 
End: Rua Castro Alves, no 89, Cep 44540000 

Danuza de Jesus Sarnpaio Almeida- RG: 0935071 865 ; CPF: 005.017.71 5-06 
End: Lot. Maria Passos, sln, Cep 44540000 

Marleide Silva de Souza - RG: 0683353349 ; CPF:893.950.505.-00 
End: Praga da Bandeira, no 45, Cep 44540000 
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V A L M I X  S I L V A  SANTQÇ ANDRADE 

PEDRQ MATEUS DE q D R A D E  
jEÇUITA SILVA SA%T@S ANDRADE 
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i CONFERE COM O ORIGINAIA 
I 



ANEXO 3 

i'i 
MÁRCIO CLELIO SILVA ALMEIDA, na qualidade de representante legal da ~ssocikáo'- 

declaro para os 
devidos fins que: 

- o endereço completo da sede da entidade é na Rua José Campos, sln, Centro, Cep 44540-000, 
Conceição do Alrneida-Ba. 

- todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou, se 
a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; 

- a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço da radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem 
como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou associados, pessoas que, 

t" nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos 
serviços mencionados; 

' > - o nome de fantasia da Entidade ou emissora, se este for utilizado, será: RCA FM 

- o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no 
subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar no 112004. 

- as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 OU WGS 84, são: 12" 'S 48' 32" de 
latitude e 39" W 09' 50" longitude e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante é: 
na Rua José Campos, sln, Centro, Cep 44540-000, Conceição do Almeida-Ba. 

- a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar no 
112004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada; 

- a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que se sujeite à gerência, á 
administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra entidade, em respeito ao 
disposto no Art. 11 da Lei 9612198. 

P 

CONCEIÇAO DO ALMEIDA, DE 3 ~ h ) d / 1 3  200- 8 

5 
End: Rua José Campos, sln, Centro, Cep 44540-000, Conceição do ~lmeida-Ba. 

--v---- 



ANEXO 4 

DECLARAÇAO ASSINADA PELOS DIRIGINTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigente da Associação Comunitária de f 

Apoio à Cultura do Município de Conceição do Almeida-Ba, declaramos para os 
devidos fins, que nos comprometemos ao fiel cumprimento da Lei no 9.622198, do 
Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

, fl& &L &c H# 
~e~rèsentante  Legal 

Endereço para correspondência: Rua José Campos, sln, Centro, Conceição do 
Almeida-Ba, CEP: 44540000 
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Continuação do PARECER No 0368 - 1.08/2010/ROSICGCEICONJURMC/AGU 

J 
7. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução de (& 

A". dg~, 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo em vista 3 ri, 
a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que pugnamos pelo Z 
encaminhamento dos autos ao Gabinete do Exmo. Senhor Ministro de Estado das 03 
Comunicações. 

A superior consideração. 

Coordenador-Ge 

i 
Aprovo. Encaminhe-se ao Ga 
as pr videncias cabíveis. 
Em 05 i2010 



O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNIGAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso 11 do art. 9" e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 53640.000.522102, resolve: 

Art. 1" Outorgar autorização à Associaqão Comunitária de Apoio a Cultura do 
Município de Conceição de Almeida, com sede na Rua José Campos, sln-Centro , no município de 
Conceição de Almeida, Estado da Bahia, para executar serviço de radiodifusáo comunitária, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorizaçáo reger-se-á pela Lei 119.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 12O 48' 32"s e longitude em 39" 09' 5OUW, utilizando a 
freqüência de 87,9 MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do 5 30 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execuçáo do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

~ i n i i t r o  de Estado &As Comunicações 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO ELETRÔNICA 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BL. R; ANEXO B, SALA 300 
CEP:: 70044-900 - BRASILIA-DF 

TEL:: 331 1-6000 - FAX: 331 1-6617 

- 
Processo n." 53640.000522/02 

Tendo em vista a publicação da Portaria n." 1 158, de 24 de novembro de 
2010, no Diário Oficial da União de 29 subseqüente, e consoante o disposto no tj 3" do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da República. 

Brasilia, O de novembro de 20 10. 
e 

ARLOS ALBERTO FREI 
Direto amento de Outorga de,Serti municação Eletrônica 

ATOS ICGLO 



ADVOCACIA-G ERAi- DA UN iÃ0 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINIÇTÉRIQ DAS GOMUN~CA~OES 
GABINETE DA CONSULTORIA JUW~DICA 

COTA no 0204/2011/RZU CONJUR-MC/AGhl 
Processo nQ 53640.000522/2002 
Interessado: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE APOIO A CULTURA DO MCINIC~PIQ DE 
C0iu~EiiyÂO DO ALMEIDA - BA. 

Senhor Secretário de Serviços de  Cornunicac;ão EletrQnica, 

Após nova análise dos autos do processo em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, ratifico os termos do PARECER no 0368 - %.08/2010/ROÇ/CGCE/CONJUR- 

MCIAGU desta Consultoria Jurídica as fls. 217 e 218, bem corno informo a regularidade 

da minuta de ato anexa aos autos, cé)nforme ai legislaç2o aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d. secretaria para as 

providências riecessárias. 

COTA-RZL -0203/2011 



NO 115, quinta-feira, 16 de junho de 2011 Diário Oficial da União - ~ c g ~ o  1 1SSN 1677-7042 

IN' da 1 W do Processo 1 Nome da Entidade I LocalidadeNF I ATO N" 3.989, DE 8 DE JUNtIO DE 2011 
Portaria I I I 

243 153000.027951109 I~ssociaeão Culhiral e Comunitária Planura IPlanureiM~ 
244 153000.0476~07 I~ssociaeão Comunithria do Distrito de Passaeem de Mnriana - Primeira Caoital k h l a r i a n a l ~ ~  

Processo no 53500.00355312011. Expede autorização Q HU- 
GO APARECIDO B I A N Q m  MOREIRA - ME, CNPJ/MF no 
08.914.176lOM)l-60, para explorar o Serviço de Comunicação Mul- 
timídia, por prazo indetenninado, sem cadter de exclusividade, em 
âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de 
serviço todo o território nacional. 

PAULO BERNARDO SIL\'A 

ATO No 3.929, DE 7 DE JUNHO DE 2011 RONALDO MOTA SARDENBERG 
Prcsideiitc do Conscllio 

Na Portaria na 1158 de 24 de novembro de 2010, publicada Pmcesso d 53500.02584312009. Expede autorização à GF 
no DOU do dia 29 de novembro de 2010, Seção 5 p6gina 63, onde se DE MEL0 SERVIÇOS DE TAXI, CNPJMF no 10.691.29010001-10, 
lê: "Associação Comunitiria de Apoio a Cultura do Município de para o Serviço Limitado Especializado submodalidade Ser- 
Conceição de Almeida" e "Conceição de AimeidaBA", leia-se: "As- vico de Radiotki xi~soecializado. de interesse' coletivo. w r  o m o  

ATO N33.99, DE 8 DE JUNHO DE 2011 

Processo no 53500.006909U.011. Expede autorização Q NET 
WAY INFORMATICA LTDA., CNPJ/MF n' 10.563.38110001-70, pa- 
ra explorar o Serviço de Comunicação Multimidia, por prazo in- 
determinado, sem caráter de exclusividade, em ümbito nacional e 
internacional e tendo como 6rea de prestação de serviço todo o 
temtório nacional. 

sociação ComunitBna de Apoio a Cultura do Município de Conceição indeteminado, sem c&ter de exclusividade, e tendo como ár& de 
do Almeida" e "Conceicão do AimeidBjBAA' orestacão do servico a re$ão metrowlitana de NataVRN. Outoma 

âutori&cão de usoda  rad66reqil~nciÚ à autorizada, associada à 6- 
AGÊNCU NACIONAL DE TELECOMU~~ICAÇ~ES iorização para a exploração do Serviço Limitado Especializado, sub- 

CONSELHO DIRETOR modalidade Serviço de Radiotáxi Especializado, sem exclusividade, 
wr dez anos, em caráter precário, p m g á v e l  umn Única vez e de 

RONALDO MOTA SARDENBERG 
Prciidentc da Coii~cllio ATO N"6.43. DE 6 DE SETEMBRO DE 2010 

f a m a  onerosa, por igual periodo. 

RONALDO MOTA SARDENBERG 
Pmcesso no 53500.000612/2010 - Aplica a INTERNATIO- Prcsirlcntc do Conscllio 

NAL INTERCONECT DO BRASIL LTDA., CNPJIMF no 
04.659.47810001-89. FISTEL no 50012924091, a sançáo de cadu- ATO NL 3.930, DE 7 DE JUNHO DE 2011 

ATO N' 3.991, DE 8 DE JIINHO DE 2011 

Pmcesso d 53500.00399712011. Expede autorização à FOX- 
CONECT PROVEDOR DE INTERNET LTDA., CNPJIMF no 
10.410.09410001-20, para explorar o Serviço de Comunicação Mul- 
timfdia, por prazo indeterminsda, sem caráter de exclusividade, em 
âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de 
serviço todo o território nacional. 

cidade da autorização para exploração do Serviço de Comunicação 
Multimldia, consubstanciada no Ato d 32.262, de 13 de dezembro de 
2002, publicado no DOU em 31 de dezembrn de 2002, pelo des- 
cumorimento do disoosto no art. 69 62'. e art S9. da Lei no 

Processo no 53500.025734U.010. Expede autorização à ALE 
XANDRE NUNES ROBAZZI, CNF'JMF d 73.189.193100014, pa- 
ra exploras o Semiço de Comunicação Multirnidia, por prazo tn- 
determinado, sem c d t m  de exclusividade, em âmbito nacional e 
internacional e tendo wmo hrea de prestação de serviço todo o 
temMrio nacional. 

s.o70119(iú. c no art: 11.  do ~ i i e x o  B i~csu~ução no 255!2001. A 
anvão aplicada não implica isençso de eventuais dbbitos decorrentes 

RONALDO MOTA SARDENBERG da autorização anteriormente expedida. 

ANTONIO DOMINGOS TEIXEIRA BEDRAN 
Prcsidciife do Coii\clho 

RONALDO MOTA SARDENBERG 
Prcbideiitc do C'onsclbo 

Presidente da Conscllio 

ATO N9.992, DE 8 DE JUNHO DE 2011 

Prniessn no 5'4500 00fi74512011. Exoede autorizacão à IBR 
Suhshhito ATO N93.31, DE 7 DE JUNHO DE 2011 

. ..-.... .. ... . .... - - 

ATO NL 3.312, DE 19 DE hZAIO DE 2011 Pmcesso no 53500.002984/2011. Expede autorização à &I- INFORM.~TICA LTDA., CNPJMF no 07.4~í.01110001-3i, para ex- 
NETWORK PROVEDOR DE ACESSO E TELECOMUNICAÇOES plorar o Serviço de Comunicação Multimidia, por prazo indeter- 

Pmcesso na 53500.00404012003. Declara extinta, por renún- LTDA. - ME, CNF'J/MF no 11.313.937lW01-33, para explorar o Ser- minado. sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e in- 
cia, a partir de 23 de fevereiro de 2011, a autorização outorgada Q viço de Comunicação Multimidia, por p m o  indetenninado, sem ca- ternacional e tendo como Qrea de prestação de seniço todo o ter- 
NET SOROCABA LTDA., CNPJ no 64.637.90310001-60,. por in- ráter de exclusividade, em ümbito nacional e internacional e tendo ritório nacional. 
temedio do Ato no 6.455. de 9 de novembro de 2009. oubltcado no Com0 de Prestação de serviço todo 0 território nacional. 
DiMo Oficial da União de 30 de novembm de 2009. ;&a exolarar o 

RONALDO MOTA SARDENBERG 
Prcs~rlci~tc do Coiicliio 

ATO N' 3.982, DE 8 DE JUNHO DE 2011 

RONALDO híOTA SARDENBERG 
Prestdei~tc dn Conhclho 

. .  , 
Scrvi~o de Comunicu$Üo Muliimidin, por pnvo indetenninado. scin 
cuiicr de exclusividade. ein ãiiibiio nacioiml e intemacional e tendo 

ATO N93.93, DE 8 DE JUNIíO DE 2011 como 6rea de exploração do serviço todo o território nacional. A 
renúncia não desonm a empresa de suas obrigaç8es com terceiros, 
inclusive as firmadas com a Anatel. Os debitos da NET SOROCABA 
LTDA. junto A Anatel e aos fundos por ela administrados passa à 
responsabilidade de sua sucessora, a NET SERVIÇOS DE COMU- 
NICAÇAO SIA, CNPJ no 00.108.78610001-65 

Pmcerso ?" 53500 02891 112010. Expede uutiirirar..io à M'I - 
CONNECI. COMERCIO DF I~ICODUTOS DE INFORMATI<.A I.T. 
DA. Wti. CNPJIMF n"12.373.493 0001-94, para cxplordr o Serviso 

Pmcesso no 53500.007382/2010. Expede auforização à 
VOXBONE BRAZIL TELECOMUNICAÇÕES LTDA., CNPJMF d 
11.418.058/0001-76, para explorar o Serviço de Comunicação Mul- 
timídia, por prazo indetenninado, sem cadter de exclusividade, em 
âmbito nacional e internacional e tendo como 61ea de orestaFão de 

de Comunicacão Multimidia, rxlr p m o  indeterminado, sem carhter de 
exclusividade, em âmbito nacionãl e internacional e tendo como Brea 
de prestação de serviço todo o temtório nacional. RONALDO MOTA SARDENBERG 

Prcsidcntc do Conselho 

ATO N"3.26, DE 7 DE JUNIIO DE 2011 

serviço todo o temtório nacional. 

RONALDO MOTA SARDENHERG 
Prcii<l~iiti dci Caiicrlli<t 

RONALDO hlOTA SADDENHERG 
Prcsirl~nti <lo Consçllin 

Processo na 53500.00229812011. Expede autorizacão Q ON- ATO N33.98, DE 8 DE JUNHO DE 2011 ATO NV.133, DE 13 DE JUNHO DE 2011 
LINE NETWORKS TELECOMUNICAÇ~ES LIDA.. - ME, 
CNPJMF no 11.001.87010001-00. oara exolorar o Servico de Co- Pmcesso no 53500.00706712007. Aprova a pasteriori a trens- 

ferência do controle societhrio da empresa Iwaddsewices do Brasil 
S.A, CNPJ n' 04.796.077.0001-70, prestadora de SCM, de PaMcia 
Moreli Teixeira Laarberg, CPF no 131.098.178-70 e Bas Laarberg, 
CPF no 009.289.889-02 para Diogo Tavares dos Santos Batista de 
Oliveira, CPF d 114.638.577-30 e Eugênio Tavares dos Santos, CPF 
no 380.863.101-59. A aprovação de que trata o art. 1' não exime a 
requerente do cumprimento das demais obrigações legais e regu- 
lamentares a aue se encontra submetida oennte outros óreãos. 

. . . - . . - . . . . . .. 
SOIJZA & CIA I.TDAI: MFICNPJ/MF~- 12.450 2580001-79, pam 
explorar o Serviqo dc Coinuiitcaçùo Multimldili, por p w o  indctcr- 
minado. sem cndtrr dc rxeluaividadc. cm âinblto nneioiial e in- 

. .  . . - -~ 

municu(.80 Muliimldiu. pirr p w o  indetern~inado. scin cadter de er- 
cliisividadc. em âmbito nacioiiol c intrrniiciuniil e tcndo como hrw dr 
prestaç&o de serviço todo o território nacional ternacional e tendo como 6rea de pre&ção de serviço todo o ter- 

ntóno nacional RONALDO MOTA SARDENBERG 
Prcsidcntc do Consclho RONALDO MOTA SARDENBERG 

Prcvdcntc do Conrcllio 
ATO N' 3.927. DE 7 DE JUNHO DE 2011 

Processo nD 53500.001738/2011. Expede autorização Q NET- 
COL - SERVIÇO DE PROVEDORES DE ACESSO LTDA., 
CNPJMF no 12.483.54010001-52, para explorar o Serviço de Co- 
municação Multimídia, por prazo indeterminado, sem &ter de ex- 
clusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo como 6rca de 
prestação de serviço todo o território nacional. 

ATO N9.987, DE 8 DE JUNHO DE 2011 
RONALDO MOTA SARDENBERC, 

Prc~ideiits do Cnn<çlliii Processo no 535W.001816U.011. Expede autorização à VIR- 
TUAL NET SERVIÇOS DE I N F O R ~ T I C A  LTDA. ME, CNPJMF 
no 11.819.188/0001-10, para explorar o Serviço de Comunicação 
Multimídia, por prazo indeteminado, sem carster de exclusividade, 
em âmbito nacional e intemacional e tendo como h de prestação de 
serviço todo o temtório nacional. 

DESPACHOS DO PRESIDENTE 
Em 1-e junho de 2011 

N"4.09 - Pmcesso n." 53524.001426l2007 
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE 

TELECOMUNICACBES. no uso de suas atribuicães lecais. rem- 
RONALDO MOTA SARDENBERG 

Prcsidcntc do Conscllio RONALDO hlOTA SARDENBERG 
Prcsidcntc do Consclho lamentares e regiméntais, examinando o Pedido de ~ecÕÜsidera30 

apresentado pela TELEMAR NORTE LESTE SIA - TELEMARMG, 
CNPIMF no 33.000.118/M)03-30, ConcessionBna do Serviço Tele- 
fõnico Fixo Comutado (STFC), no Setor 2 do Plano Geml de Ou- 
torgas (PGO), contra decisão proferida pelo Conselho Diretor por 
meio do Despacho no 11.995/2010CD, datado de 17 de dezembro de 
2010, nos autos do processo em epigrafe, instaurado para averiguação 
de inünção Q regulamentação de bens reveniveis, decidiu, em sua 
Reuniáo no óO8, realizada em 26 de maio de 2011, conhecer do 
Pedido de Reconsideração para, no merito, negor-lhe pmvimento, 
pelas razões e fundamentos constantes da Anilise n' 31312011-GCm 
de 20 de maio de 2011. 

ATO N3.928, DE 7 DE JUNIIO DE 2011 
ATO N3.988, DE 8 DE JUNHO DE 2011 

Pmcesso n' 53500.006853/2011. Expede autorização à M- 
FORM~I'ICA.COM LTDA. ME, CNPJMF no 08.680.46610001-97, 
para explomr o Serviço de Comunicação Muliimídia, par prazo in- 
determinado, sem cadter de exclusividade, em âmbito nacional e 
internacional e tendo como 6rea de prestação de serviço todo o 
terrimrio nacional. 

Processo no 53500.02880112010. Expede autorização A FER- 
RARI & BERSANETI LTDA. -ME, CNPJMF no 10.374.3691W01- 
18, para explorar o Serviço de Comunicação Multimidia, por prazo 
indeterminado, sem &ter de exclusividade, em âmbito nacional e 
intemacional e tendo como irea de prestação de serviço todo o 
tcmt6rio nacional. 

RONALDO hIOTA SARDENBERG 
Prcs~dcntc do Coti\cIhi> 

RONALDO MOTA SARDENBERG 
Prcsidcnfc do Consclho 

Este donunento pode serverincado no endereço elehdnico b t t p : l l w w w . . i n . g w g w i d ~ ,  
pelo código W012011061600129 

Documento assinado digitalmente conforme MP n'- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
Infraeshutirra de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 



i' 
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MINISTÉRIO DAS CQMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÁO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 331 1-6242 - Fax: (61) 33 1 1-6583 

Ofício n" 1 0  120 1 IIGM-MC 

Brasília, 8 de j u lho  de 2011. 

Ao Senhor 
L UÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
701 50-900 - Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto 119-7714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

MC 00301 201 1 
- 53000.009776/2008 

MC 00302 201 1 
- 53000.02906612009 



Atenciosamente, 
f *) 

i"' 

Coordenador-Geral Substituto 



ANEXO 5 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVEDUAL 
* ' " O  --Y. 

-O++ 2' 19 < 

carteira de identidade residente na 

na cidade de Conceição do 

Almeida, Estado da Bahia, CEP 44540-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata 

o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu apoio à iniciativa 

da Associação Comunitária de Apoio à Cultura do Município de Conceição do Almeida, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 



ANEXO 5 

@3% Q8 '='> 

STAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 't . 3,: up r: 

3o s<' f i ~ - r ~ i c l ( ~  039 portador da 

carteira de identidade no Y 70 8 3 4 2 residente na h CT. 
& @ J c ~ K !  &'x , na cidade de Conceição do 

Almeida, Estado da Bahia, CEP 44540-000, pessoa flsica, vem, nos termos de que trata 

o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu apoio à iniciativa 

da Associação Comunitária de A~oio  à Cultura do Município de Conceicão do Almeida 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 



ANEXO 5 

STAÇÁO DE APOIO INDIVIDUAL / &aS *+' 
31. 

k 01 

4 

~ o R G ~ '  % L ~ ~ - s  / C i h p ~ ' r ~ i & ~ ~ - 3  portador da 

carteira de identidade no 3 S 4 q 2 3 2 residente na h\. 
Mntun 4 ~ ~ 3 9  %ul , r / -  2-23 , na cidade de Conceição do 

Almeida, Estado da Bahia, CEP 44540-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata 

o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstrar o seu apoio à iniciativa 

da Associação Comunitária de Apoio à Cultura do Município de Conceição do Alrneida, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

CONCEIÇAO DO ALMEJDA, 0 9 DE TL 61 029 2 0 0 3  



f' &as C. $ 
STAÇÃO DE APOIO LNDiVIDUAL ", 

2- 
.@RU":.@ 

iQ8s - ,,C, 

QQnno3 S O U Z A  ~ N C G Q A ~  portador da 

carteira de identidade no 0 5 $ f 32 3 d V <3 residente na h ' 

CA 47- C( O 0 L U 9-9 , 9 , na cidade de Conceiqáo do 

Almeida, Estado da Bahia, CEP 44540-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata 

o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu apoio à iniciativa 

da Associação Comunitária de Avoio à Cultura do Município de Conceição do Almeida, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 



ANEXO 5 
,p,;?" f: <..i .,. 

STAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL .'. '7 
*t-' 
-i. ,j q '<-,. 

I R t ; s : a ;  
$14 L :: 8/ 
L$$ - 4@ 

S ~ Í ? G \ O  SaiV'3~10 $"n/ 
f - 
10 R portador da 

carteira de identidade no residente na j. 0 T a 

pO pll kbg  , na cidade de Conceição do 

Almeida, Estado da Bahia, CEP 44540-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata 

o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstrar o seu apoio à iniciativa 

da Associação Comunitária de A ~ o i o  a Cultura do Município de Conceição do Almeida, 

n que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

A f m o  ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 



ANEXO 5 

hba3~\i nt &\!L % F \ ~ \ T R S  portador da 

carteira de identidade no t\4 9 b 37 1 A- 5 1 residente na \ - 9 \ C? p, wp R+ 

na cidade de Conceição do 

Almeida, Estado da Bahia, CEP 44540-000, pessoa fisica, vem, nos tennos de que trata 

o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstrar o seu apoio à iniciativa 

da Associacão Comunitária de Apoio à Cultura do Município de Conceicão do Almeida, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

CONCEIÇAO DO ALMEIDA, R'*, DE 2 H N i ~3 2 0 0 9  



ANEXO 5 .... J '&a- C,. ' 
'7, 

MA~\TZFESTAÇÃO DE APOIO IM)lWDUAL 'C%;+: qF k-, 
R 

9 $ - 'n 

< 

un~d-rcwv  F & & & I @ R  @nr6&17 j~  portador da 

carteira de identidade no 172 4"65 8 3 f 7 residente na &LI C . 2 7 

h?. 10 Pd L 4 e na cidade de Conceição do 

Almeida, Estado da Bahia, CEP 44540-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata 

o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstrar o seu apoio a iniciativa 

da Associação Comunitária de A ~ o i o  à Cultura do Município de Conceição do Almeida, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 



ANEXO 5 
bSS 

MANJFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

A 

portador da 

carteira de identidade no 0 q7J 4 1.26 - residente na 

~ C X T ~ , ' / A ,  38- & J T P ~  , na cidade de Conceição do 

Aimeida, Estado da Bahia, CEP 44540-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata 

o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstrar o seu apoio à iniciativa 

da Associação Comunitária de Apoio à Cultura do Município de Conceição do Almeida, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

A f m o  ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 



ANEXO 5 

STAÇÃO DE APOIO INDNIDUAL 

, na cidade de Conceição do 

Almeida, Estado da Bahia, CEP 44540-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata 

o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstrar o seu apoio à iniciativa 

da Associação Comunitária de Apoio à Cultura do Município de Conceição do Almeida, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 



ANEXO 5 

MANIFESTAÇAO DE APOIO INDTVIDUAL f tpS C* 

?;i: ipY 2. 
&,R""@/ i; 
d) 

3 
Jb 

i @ $ - >  

portador da 
I 

residente na $?-'L 18, 

v37/a)t~;hC3 na cidade de Conceição do 

Almeida, Estado da Bahia, CEP 44540-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata 

o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu apoio à iniciativa 

da Associacão Comunitária de A ~ o i o  a Cultura do Município de Conceicão do Almeida, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 



ANEXO 5 

STAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL C, , 213 1- 

V t',-< 

carteira de identidade no q q 8 5 19 9 -7 residente na %IJA &IElnEkl L 

T \ ~ Q  QRDRs r\): 4 .55 -  , na cidade de Conceição do 

Almeida, Estado da Bahia, CEP 44540-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata 

o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstrar o seu apoio à iniciativa 

da Associação Comunitária de Apoio à Cultura do Municívio de Conceição do Almeida, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 



ANEXO 5 

ESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~&c/rõw v portador da 
- 

carteira de identidade no O 3 9 9 3 Y 2 L) residente na R ~ A -  

LPI-57-A. O ALUgS d 0 d W  , na cidade de Conceição do 

Almeida, Estado da Bahia, CEP 44540-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata 

o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstrar o seu apoio à iniciativa 

da Associação Comunitária de Apoio à Cultura do Município de Conceicão do Almeida, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

A f m o  ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 



ANEXO 5 

STAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL r , 3 5 ,-b *73& rn 

na cidade de Conceição do 

Almeida, Estado da Bahia, CEP 44540-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata 

o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstrar o seu apoio à iniciativa 

da Associação Comunitária de Apoio à Cultura do Município de Conceição do Almeida, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

A h o  ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a presiação do Serviço. 



ANEXO 5 

MANLFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

i 

ira de identidade n 

na cidade de Conceição do 

meida, Estado da Bahia, CEP 44540-000, pessoa Bsica, vem, nos termos de que trata 

o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstrar o seu apoio à iniciativa 

da Associação Comunitária de Apoio à Cultura do Município de Conceição do Almeida, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a presta@o do Serviço. 



ANEXO 5 

STAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL ta%ã !co+ ' 

portador da 

carteira de identidade no H2 3388f:fl- 9 4   residente na 

*- 
/84ra8,. &-O 34 d~3-&X?o , na cidade de Conceição do 

Almeida, Estado da Bafia, CEP 44540-000, pessoa flsica, vem, nos termos de que trata 

o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstrar o seu apoio à iniciativa 

da Associação Comunitária de Apoio Cultura do Município de Conceicão do Almeida, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

CONCEIÇAO DO ALMEIDA, 3 DE 3s E-z~a 2 0 0 p  



ANEXO 5 9 

STAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL aF, 

F P ~ A u D / ~  F r ~ l l / e d  S A I U - ~ S  portador da 

carteira de identidade n residente na EUA 
na cidade de Conceição do 

Almeida, Estado da Bahia, CEP 44540-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata 

o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstrar o seu apoio à iniciativa 

da Associação Comunitária de Apoio à Cultura do Município de Conceição do Almeida, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifiisão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestagão do Serviço. 



ANEXO 5 

STAÇÃO DE APOIO INDIVIDUm 

~ A ~ Q R A C ~  Q u  ~ ) e  s ao  SAcd?slmt ncu  portador da 

carteira de identidade no 5 3 60 5 3 6 - h 0 residente na R CI a A 

n o  /14 o .  p o P u \ , c  , na cidade de Conceição do 

Almeida, Estado da Bahia, CEP 44540-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata 

o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstrar o seu apoio à iniciativa 

da Associação Comunitária de Apoio a Cultura do Município de Conceição do Almeida, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

CONCEIÇAO DO ALMEIDA, 3 1 DE 2 0 0 3  

ASSINATURA DA PESSOA QUE MANIFESTA O SEU APOIO 



ANEXO 5 

STAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
H CO+,'? 

I;.. ,p 
@"""Q aa , '  
, as - .*." 

portador da 
t 

carteira de identidade no 2- 663. 3/$- 9 residente na 

0 0  na cidade de Coneeiqão do 

Almeida, Estado da Bahia, CEP 44540-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata 

o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu apoio a iniciativa 

da Associação Comunitária de Avoio à Cultura do Município de Conceição do Alrnelda, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

CONCEIÇÃO DO ALMEIDA, d/ DE 



ANEXO 5 

TA ; IME / 1 1 1 ? ~ 1  portador da 

carteira de identidade d 2 21 06 12 2 - yD residente na 6 hl ~ E c  A 

R Q L O A ,  D a  na cidade de conceição do 

Almeida, Estado da Bahia, CEP 44540-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata 

o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstrar o seu apoio à iniciativa 

da Associação Comunitária de Apoio à Cultura do Municí~io de Conceição do Almeida, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

A f m o  ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 



ANEXO 5 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

- 
, I @  b s a d  S A ~ T Q ~  (IpcJm portador da - 

carteira de identidade no (Jy G/ 3 L/ 3-56 O 5 residente na R u A 

K ~ ) F W Q  C A \ Y A I  , r j ?  53 , na cidade de Conceição do 

Almeida, Estado da Bahia, CEP 44540-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata 

o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstrar o seu apoio à iniciativa 

da Associação Comunitária de Auoio à Cultura do Município de Conceição do Almeida, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitiiria. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 



ANEXO 5 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

,I 

> 5..". 
I @$ - 

ortador da 
i 

residente na Cr 

na cidade de Conceição do 

Almeida, Estado da Bahia, CEP 44540-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata 

o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstrar o seu apoio à iniciativa 

da Associacão ComunitLuia de Avoio a Cultura do Município de Conceicão do Almeida, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

A f m o  ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

CONCEIÇKO DO ALMEIDA, O DE T;bd tt( a 2 0 0 9  



ANEXO 5 ' . * 
STAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

K l t ~ n ~ s ~  TUOI~GMM' e b l 9 ~  ~ ~ - d ~ ~ o r t a d o r d a  , 

carteira de identidade no d . O a 5 . s-? G residente na 1 0 t . 
fl o 6?~939 1 ! 3 / r d  ; Csiv? íb , na cidade de Conceiq5o da 

Almeida, Estado da Bahia, CEP 44540-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata 

o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstrar o seu apoio a iniciativa 

da Associação Comunitária de Apoio à Cultura do Município de Conceição do Alrneida, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestagão do Serviço. 

F 

CONCEIÇAO DO ALMEIDA, 05 DE L) !d 2 0 0 2  

f i  



ANEXO 5 

STAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da 

, residente n 

\d na cidade de onceição do 

Ahneida, Esta&&ahia, CEP 44540-000, pessoa flsica, vem, nos termos de que trala 

o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstrar o seu apoio à iniciativa 

da Associação Comunitária de Avoio à Cultura do Município de Conceição do Almeida, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 



ANEXO 06 
ESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Apoio A Cultura doMunicipio de Conceição do Almeida-Ba, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para prestação do Serviço. 

I I I I 

NOME RG ASSINATURA 



A ii-. 
ANEXO 06 

ESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nbs, abaixo assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da 
Associação Comunitária de Apoio a Cultura doMunicipio de Conceição do Almeida-Ba, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para prestação do Serviço. 

NOME RG ASSINATURA 



n i j n  
ANEXO 06 

ESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

N6s, abaixo assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da 
Associação Comunitária de Apoio a Cultura doMunicípio de Conceição do Almeida-Ba, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 



ANEXO 06 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Apoio a Cultura doMunicípio de Conceição do Almeida-Ba, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para prestação do Serviço. 

NOME RG ENDEREÇO~CEP A S S ~ A T U R A  



-I - i) -\ 

ANEXO O6 
ESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

N6s, abaixo assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
Associação comunitária de Apoio A Cultura doMunicípio de Conceição do Almeida-Ba, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para prestação do Serviço. 

NOME RG ENDEREÇOICEP ASSINAT 
I I 
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ANEXO O6 
ESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

N6s, abaixo assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Apoio Cultura doMunicfpio de Conceição do Almeida-Ba, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 
Afmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para prestação do Serviço. 

NOME 





/̂ It 

ANEXO O6 
ESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

NOME RG ENDEREÇOICEP L/q s -i 0 03 O / AF+!3INATURA 
I 

N6s, abaixo assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Apoio à Cultura doMunicipio de Conceição do Almeida-Ba, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 
Afmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para prestação do Serviço. 

I I 



ANEXO 7 

MANIFESTAÇAO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E 

Inscrita no CNPJ sob o no q051 Y 88 -5 1 000 f - 50 , na cidade de Conceição 

do Almeida, Estado da Bahia, CEP 44540 - 000, entidade sem fins lucrativos, legalmente 

constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

Associação Comunitária de Apoio a Cultura do Município de Conceição do Almeida, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, Afirmo ainda que a 

sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nome do Representante Legal: H R\ h 9 3 /d CA GC/ w I', 1 i*\ O SA. AJT 02 

CPF: 36C/.  5 ~ 4 . s s S  - QQ 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 Página 1 de 1 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

confira-os dados de Identificaçao da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à , 
RFB a sua atualizaçao cadastral. 

REPÚBLICA FEDEIRATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NUMERO DE INSCRIÇAO 
40.51 4.88710001 -50 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO ~ o " , ~ ~ ~ ~ R A  
CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO CULTURAL JOSE JOAQUIM DE ALMEIDA 

T ~ U L O  DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ASSOCIACAO CULTURAL 

LOGRADOURO 
PCA BANDEIRA 

MUNICIPIO 
CONCEICAO DO ALMEIDA 

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 
0311 112005 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 0810l12008 às 12:52:ll (data e hora de Brasllia). 

Voltar 

Preparar p i g i n a  
Dara i m ~ i ' e s s a o  

A RFB d e c e  a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize Sua página 









i-+.. +&a:> L- ?,%q ANEXO 7 
')<* 8 + 

MANIFESTAÇAO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITARIAS 
2- Q' ., 

- ,;. , 
A Q.SSDCIRC~;> ~ & ~ J & ~ I c E ~ \ ~ T E  D O ~ G  h/axmon//?q , 

~nscrita no CNPJ sob o no 04 4.724 /0@d -a na cidade de Conceiqão 

do Almeida, Estado da Bahia, CEP 44540 - 000, entidade sem fins lucrativos, legalmente 

constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 

Associação Comunitária de Apoio à Cultura do Município de Conceição do Almeida, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a 

sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nome do Representante Legal: 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 - Impressão 
1 

Página 1 de 1 

comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto a RFB a sua atualização cadastral. 

REPUBLICA FEDEMTIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOMERO D E  INSCRIÇAO 
04.044.724/0001-98 COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇAO z$iiy 

CADASTRAL 

I NOME EMPRESARIAL I 

r t h u L o  Do ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
1 ASBEDH 

c 6 D i ~ o  E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECON6MICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Ativldades de associaç6es de defesa de direitos soclais I I 
94.93-6-00 - ~tividades de organizaçoes associativas ligadas B cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especiflcadas anteriormente 

C6DlGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JuRIDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 
R NOVA 

BAIRRO/DISTRITO I I COMERCIO JAGUARIPE 
MUNICIPIO 
CONCEICAO DO ALMEIDA 

I 1 SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL 
******I* *****a* I I 

I 

( rovado pela InstruçClo Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

s i ~ u ~ ç A o  CADASTRAL 
ATIVA 

~ m i t i d o  no dia 14/1/2008 as 11:35:00 (data e hora de Brasília). 

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 
27/08/2001 

Voltar 

O Copyright Receita Federal do Brasil - 14/01/2008 

14/1/2008 











"ATA DE ASSEMBLEIA GERAL" 

Aos vinte (20) dias do mês de Dezembro de 2007, às 20:OO Hs, na Rua José Campos, sln, Centro, 
Conceição do Almeida-Ba, Cep 44540000, reuniram-se em Assembléia Extraordinária os 
associados da Associação Comunitária de Apoio à Cultura do Município de Conceição do Almeida- 
Ba, com a finalidade especifica de manifestar apoio à iniciativa desta entidade, que pretende obter 
a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária , na sua sede a Rua Jose 
Campos, sln, Centro, Conceição do Almeida-Ba, de modo a atender a toda comunidade envolvida, 
em conformidade com as determinações dispostas na Lei 9612198 e demais instrumentos legais e 
normativos, os quais passamos a leitura para ciência de todos aqui presentes. A presente ata, para 
efeito do disposto no subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, após lida pelos associados 
presentes e em dia com as suas obrigações estatutárias, que abaixo subscrevem, foi aprovada por 
todos, que por sua vez manifestaram total apoio a iniciativa. Para fins de direito esta ata será 
inscrita e registrada no registro de títulos e documentos do Cartório competente e não havendo mais 
a tratar foi dada por encerrada a reunião às 20:45 Hs do dia 20 de Dezembro de 2007, e eu Marcio 

lavro esta ata, 

PF: 364561955-00 

PF: 616.940.965-72 

; CPF: 309.876.105-97 

: 372.873.895-68 

&.I& LeA<0& 
Carvalho Santos - RG: 025 18124705-68 

F: 184508575-20 
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Lista de Resultados - Processos 

UF Localidade 
I 

Conceicao d o  
Almeida 

No. Processo S, 
4 . 9 0 7 . 1 0 7 / 0 0 0 1 - 7 9  - ASÇOCIAÇÃO 

OMUNITARIA DE APOIO A CULTURA D 

U N I C I P I O  DE CONCEIÇÃO D O  ALMEID 
EM A I  

53640.000522/02 I N I C I  

: 2 7 0 . 3 5 8 . 7 5 5 - 4 9  - M á r c i o  C l é l i o  S i l v a  

Um item. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO .,' , f j  

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANALISE TÉCNICA DE RADCOM 1i.2), L, . -pJ 
i. - 

Identificação do Processo 

Número: 53640.000522102 LocalidadeIUF: Conceicao do AlmeidaIBA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APOIO A CULTURA DO MUNICIPIO DE CONCEIÇÃO DO 

Aviso: $!3MEIDf%blicaCão: 0511 212007 Prazo: 19101 12008 Canal: 200 

Longitude 39W0950 

Distância A:B 

1 3. ( Relação de concorrentes (d <= 4000 m) I 

1 5. / Conclusão com base na anhlise dos dirtanciamentos do mesmo canal 

4. 

1 6. 1 4 estaqão situa-se em município de Faixa de Fronteira? 1 Não I 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d c 4000 m) 

I Ern relação a premeira análise técnica, o processo encontra-se instruído . I I*** Não tem concorrente /! r i 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53640.000522/02 
LOCALIDADE: Conceição do Almeida W:BA 
ENTIDADE: Associação Comunitária de Apoio a Cultura do Município de Conceição do Almeida 

Aviso : 25 Publicação no DOU do dia : 05/12/2007 Prazo expirou em: 03/03/2008 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao Aviso de 
habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada da 
documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que se trata de única 
requerente que se habilitou a executar o serviço na localidade de interesse 

Brasília, 10 de julho de 2008. 

Analista Responsável 1 Siape: 

CONFEIIE CQM 0 uFdGlibdA\, 

Despacho Inicial - Participante de Aviso- Processo no 53640.000522102 - Conceição do AlmeidaíBA 



/" 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Identificação d o  Processo 
- - 

Número: 53640.000522102 LocalidadelU F: Conceicao do 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APOIO A CULTURA DO MUNICIPIO DE CONCEIÇÃO DO 

Aviso: $kME'DbublicaGão: 0511 212007 Prazo: 19/01 I2008 Canal: 200 

I Processo I 

- 

(adEntldadetempor objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

omprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 

/ I Declaração. assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? I Sim I 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de i 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canals de televisão 

10 mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de I 

administradores pessoas que, nestas condições partrcipem de outra entidade detentora de outorga para a execu 
de qualquer dos serviços mencionados? 

iacionalidade I Declaracao I 

Marilson Carvalho Santos 

Jose Gonçalves dos Santos 

1 364.561.955-00 1 secretário 1 Sim 1 Sim 1 Sim 1 
Declaração fiel cumprimento - fls.37 

10/07/2008 RadCom Página 1 de 2 

000~000~000-00 Vice-presidente Sim Sim Sim 



Identificação do Processo 

Número: 53640.000522102 Localidadelu F: Conceicao do 

-3 r. 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APOIO A CULTURA DO MUNICIPIO DE CONCEIÇÃO DO 

&,%r* ;i",? 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES IA, 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÁO " SL 

Aviso: $!5ME1Dbublicaçáo: 0511 212007 Prazo: 1 9/01 12008 Canal: 200 

e?& e* 
F, D 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÁO 

Nome do Dirigente 

Reginildo dos Santos Santana 

1 I 13. I conclusão da Análise I 

, 

Eugenio Bispo de Almeida Neto 

Valmir Silva Santos Andrade 

A entidade deverá apresentar: 
1 - Cópia do seu estatuto social devidamente registrada constando as alterações listadas abaixo: 
a) excluir o art. 2* e seu parágrafo único; 
b) alterar o art. 5We modo a constar: Poderá ser associado todo cidadão brasileiro ou estrangeiro, mediante preenchimento de formulário de 
associação e homoiogação da admissão em assembléia geral, independente de cor, raça, religião, sexo, profissão ou classe social; 
c) incluir dispositivo que assegure o ingresso, como associadas, de pessoas jurídicas. 
d) Incluir um inciso no art. 12 de forma a constar: A Assembléia Geral ocorrerá para avaliaçáo e prestação de contas da Diretoria, para alterações 
estatutárias ou destituição dos dirigentes bem assim para eleição da Diretoria, do Conselho Fiscal e do Conselho Comunitário; 
e) alterar O inciso III do Art. 12 de forma a constar: A Assembléia Geral poderá ser convocada extraordinariamente por, no mínimo, um quinto dos 
associados, para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral e quando a deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou 
alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos presentes a Assembléia especialmente convocada para esse fim, não 
podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações 
seguintes. 
f)incluir dispositivo apenas farão parte da Diretoria Executiva os brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos 
ou emancipado. 
g)lncluir Conselho ~omunitário.É o relatório. A consideração superior. 

_a 

CPF 

000.000.000-00 

10/07/2008 RadCom Página 2 de 2 

:$a 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇAO DE RADCOM 
1 , $7 

I -  " 4* 

Documentos dirigentes - fls. 30 as 35 
Sede - fls.36 

184.508.575-20 

000.000.000-00 

Cargo 
--. ..,. . 

Tesoureiro 

Diretor de 
Patrimonio 

Diretor Técnico 
Operacional 

Maioridade I Nacionalidade Declaracao 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasilialDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 31 1-6617 

Ofício no '5 5 2 3 12008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 10 de julho de 2008. 

Ao Senhor 
MÁRCIO CLELIO SILVA ALMEIDA 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRLA DE APOIO A CULTURA DO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO 
ALMEID A 
Rua José Campos, sln - Centro 
CEP: 44540-000 Conceição do AlmeidaBA 

< Assunto: Solicitação de Documentação 

O Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53640.000522102, na localidade de 
Conceição do Almeida - BA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a V. 
S" que sejam enviados os seguintes documentos: 

1 - cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao disposto nos 
subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004, coiistando as alterações estatutárias 
abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do Estatuto Social, no Livro "A" 
do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilrnado em Pessoas Jurídicas: 

a) excluir o art. 2" e seu parágrafo único, considerando o caráter local das entidad 
obtenção do serviço de radiodifusão comunitária; 

c b) alterar o art. 5" de modo a constar: "Poderá ser associado todo cidadão brasilei 
mediante preenchimento de formulário de associação e homologação da admissão em 
independente de cor, raça, religião, sexo, profissão ou classe social"; 

c) incluir dispositivo que assegure o ingresso, como associadas, de pessoas 
lucrativos, sediadas na localidade, conferindo-lhes inclusive, por intermédio de seus repr 
direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e administra 
direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade e nas instâncias deliberativas 
existentes; 

d) incluir inciso no art. 12 de forma a constar: "A Assembléia Geral ocorrerá para avaliação e 
prestação de contas da Diretoria, para alterações estatutárias ou destituição dos dirigentes bem assim para D (i 
eleição da Diretoria, do Conselho Fiscal e do Conselho Comunitário"; 

e) alterar o inciso I11 do Art. 12 de forma a constar: "A Assembléia Geral poderá ser convocada 
extraordinariamente por, no mínimo, um quinto dos associados, para discussão e decisão relativa a assuntos 0 lc- 
de interesse geral e quando a deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou alteração estatutária 

/7 
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será exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia especialmente convocada para esse 
fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com 
pelo menos de um terço nas convocações seguintes"; 

f) incluir dispositivo que indique: apenas farão parte da Diretoria Executiva os brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, e que os dirigentes não 
poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual 01' 
decorra foro especial; 

g j  incluir dispositivo que trate da instituição do Conselho comunitário nos moldes da Lei 9612198, 
n o  sentido de que conste: O/' 

o "Que o Conselho Comunitário será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes 
de entidades da comunidade local ou da área urbana da localidade, tais como associações 
de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas, com o 
objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse 
exclusivo da comunidade e dos princípios estabelecidos no art. 4 O  da Lei n." 9.612, de 
1998". 

o "Que o Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, 
anualmente, sempre na data de aniversário da outorga, relatório resumido contendo a 
descrição da grade de programação, bem como sua avaliação considerando, entre outros 
aspectos, o atendimento dos objetivos estabelecidos por lei." 

o " Que a entidade manterá disponível e atualizado, para qualquer solicitação ou inspeção do 
Ministério das Comunicações, o ato que estabeleceu a composição do Conselho 
Comunitário". 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento deste 
ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens solicitados 
sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, por 
igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta, no subitem 7.3 da Norma 
Complementar 0112004. 

Atenciosamente, #-4 CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
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2s " 
SECRETARIA DE SERVZCOS DE COMUNICAÇÃO ELETRORTICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
DR. CI-~RLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 

t" 

OA Associaqiio Comunitária de Apoio a Cultura de Conceiqgo do Almeida, CVPJ 
04907 Z C7/0001-79; Proe. MC no 53640.000522/02 vêm requerer R este Departr 2nto 
de Outorga de Serviços, a prorrogação de prazo para cumprimento das :i;reraq0es 
estatulárias solicitadas pelo mesmo. O pedido de prorrogação é motivado pela G?!VE 

'o iil Jlt i n f c ) r ~ m ~ ; ,  do DO JCDTCIÁRIO. ocorrida no mês de julho de 2008, o que sr,L., c... 
- Cartório de Registro ocasionou ac~imulo de serviços, seiido necesr5r:c :iai~~ :em>< >i ra  

atender a nossa solicitação de registrar as alterações do Estatluto. 

Pede c! 

I Marcio Clélio Silva Almeida 1 
Presidente da Associação 

Conceição do Almeida, 11 de aoosto de 2008. 



B 
ASSOCIAQW CQMUNIT DE APOIO A CULT E CONCEIÇÃO DO ALMEIDA-BA. 

c, ""'o 
e-.-+- 

Ao Cartório de Registro de Títulos e Documentos de Pessoas Jurídicas da Comarca de CoiB(céi@o do 
I < L 1  

Almeida-Ba. 

( 1 Associação Comunitária de Apoio a Cultura do Município de Conceição do Almeida-Ba, através do seu 
representante legal, encaminha para registro junto a este Cartório o Estatuto da associação com as alterações O solicitadas pelo Ministério das Comunicações e de acordo com a Norma Complementar nQ 01/2004. 

Conceição do Almeida, 05 de agosto de 2008. 



ATA DA ASSEMBLÉIA GEUL EXTRAORD~ÁRU P- APROVAÇAO D o  N o v o  ESTATUTO DA %&sOCwAO 
COMUNITÁR~~ DE APOIO A C U L T W  DO MUNICIPIO DE CONCEIÇAO DO ALMEIDA, NOS TERMOS QUE É-, S&&ICITADO 
PELO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES CONEORME A NORMA COMPLEMENTAR 01/2004. 

Aos cinco dias do mês de agosto do ano de 2008, ás 18:OOh na sede da Associação Comwiitán 
Cultura do Município de Conceição do Aimeida, CNPJ no 049071070001-79, situada a Rua Jose Campos, s/n, 
centro, Conceição do Almeida-Ba, reuniu-se em primeira convocação os associados da entidade que foram 
convocados, através do Edita1 de Assembléia Geral Extraordhhia, e na condi* de sócios fundadores, para 
discutir e aprovar o novo Estatuto da associiqão de acordo à Norma Complementar 01/2004, determinada 
pelo Ministério das Comunicações, e conforme solicitação feita através do Oficio no 
5523/2008iRADCOM/DOS/SSCE-MC, com o objetivo de executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
O presidente da associação o Sr. Márcio Clélio Silva Almeida, convocou o Sr. Reginildo Santos Santana, para 
secretariar os trabalhos da Assembléia Geral Extraordinária, e verificando-se haver numero legal, declarou 
aberta a reunião, solicitando ao Secretario a leitura do estatuto, que será colocado em discussão para 
aprovação, rejeição ou alteração conforme for a decisão da maioria dos associados presentes. Depois de feita 
a leitura do novo estatuto o mesmo foi colocado em discussão, não havendo alteração da proposta apresentada 
pelo Presidente pois todos os sócios acharam que a mesma enquadra-se dentro do solicitado pelo Ministério 
das Comunicações, passou-se então para a fase de votação e foi decido pelos presentes que o sistema de 
votaqão será por aclamação, e foi o que ocorreu não sendo registrado entre os presentes nenhuma objeção 
quanto á aprovação do Estatuto e a f011na de votação, sendo o mesmo aprovado pela unanimidade dos 
presentes. Cumpridas as formalidades legais o Sr. Presidente declarou aprovado o novo Estatuto da 
Associação e comunicou que serão adotadas as providencias necessárias para registro junto ao Cartório de 
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AS$OCIAÇÃO COMUNITAlUA DE APOIO A CULTURA DO MUNICIPIO DE CONCEIÇÃO DO ALMEIDA-BA 

91 
I -DA DENOMZNACÃO, SEDE E FINS 

ART. 1" - A Associação Comunitária de Apoio a Cultura do Município de Conceição do Almeida-Ba, CNPJ no 04.907.107/0001- 
79, fundada em 18 de julho do ano 2001, é uma entidade civil de , sem fins lucrativos, de dwaç in terminada, de 
caráter culturai e social, de gestão comunitári s e constituída pela %&!? de moradores 
e representantes de entidades da comunidade ida-Ba, com sede na Rua Jos6 Campos, 
sln, centro. 

Parsgrafo Único - A Associação Comunitária de Apoio a Cultura do Município de Conceição do Almeida-Ba, utilizará como 
denominação de fantasia RCA e reger-se-á pelas disposições deste Estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. 

ART. 2" - A Associação Comunitária de Apoio a Cultura do Município de Conceiqlo do Almeida-Ba, tem por objetivo 
EXECUTAR SERVTÇO DE RADIO D ~ S A O  COMUNITARIA, bem como: 

I - beneficiar a comunidade com vistas a: 
a) Dar oportunidade a difuslo de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da comunidade; 
b) Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o convívio social; 
c) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civii, sempre que necessário; 
d) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, de conformidade com a 

legislação profissional vigente; 
e) Permitir capacitaçlo dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível possivel. 

II -respeitar e atender aos seguintes princípios : 3 a) prefergncia das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em beneficio do desenvolvimento geral da 
comunidade; 

b) promoç%o das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos membros da comunidade atendida; 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos membros da comunidade atendida, 
d) nlo discriminaçb de raça, reli@ sexo, preferências sexuais, convicção politico-ideologico-partidario e condição social nas 

relações comunitárias; 

9 1" - If, vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação política, nlosófica, racial, religiosa, 
sexual, de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos associados; 

% 2" - Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de fonna simultânea, em matéri,~ polemicas, na programação opinativa 
e informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados 

§ 3" - Qualquer cidadiio da comunidade beneficiada ter8 direito ai emitir opini6es sobre quaisquer assuntos abordados na 
programaçilo da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reiv 
observar o momento adequado da programação para faze-10, mediante pedido encaminhado à d 
Comunitária: 

( ART. 3" - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações w&bQ@l6;h@>!$ffi4L 
ressalvados os casos em que os dirigentes respÓnderão por comprovada culpa no desempenho de suasfun 

,L b D k i  lUlQ 
II - DOS ASSOCIADOS I 
ART. 4" - S d o  admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham preenchido fo 
em Assembléia Geral, com residência ou sede neste município, desde que se comprometam a respei 
deste Estatuto. 

ART. 5" - A Associação Comuni 
seguintes categoriai de associados: 

I - Fundadores 
II - Contribuintes ou Efetivos 
111 - Honorários 



ART. 6" - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

ART. 7" - São direitos e deveres dos associados: 
a) o direito a voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, desde que atendam ao disposto no 5 2" 

doart. 11; 
b) manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela AG. 

ART. 8" - São passiveis de punição temporána ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo justa causa, os associados que 
&girem este estatuto, desde que sua transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a 
procedência da solicitação, devera submete-la à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação 
fundamentada, assegurado o direito de ampla defesa do associado em questão. 

ART. 9" - São órgãos da Associação Comunitária de Apoio a Cultura do Municipio de Conceição do Alrneida 

P 
a) Assembléia Geral 
b) Diretoria 
c) Conselho Comunitário 

ART.1O0 - A Assembléia Geral, órgtio Maximo de deliberação da entidade será composta por seus associados, e ocorrerá 
ordinariamente a cada ano , no dia 18 de julho para avaliação e prestaçfldde contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, 
projetos e assuntos gerais. Devera, ordinariamente, ocorrer a cada 04 anos para eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e 
extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos dirigentes e alteração estatuíária, respeitando-se o disposto no 4 1" C deste artigo. 

Cj 1" - A Assembléia Geral poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um terço dos associados 
fundadores ou, no mínimo, ur-quaete-dos associados' '(colaboradores ou efetivos),ypara discussão e decisão relativa a assuntos de 
interesse geral. Quando a deliberação se relacionar a destituiçtio de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde 
de dois terços dos presentes à Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira 
convocação, sem maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocaçUes seguintes. 

5 2' - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edita1 ou comunicado afixado na sede da 
Entidade e estúdio, bem como na sede das entidades que co põe IjrConselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos 
quatro chamadas diárias durante a programação da emissora, $ evendo conter data, hora, local e pauta da reunião. 

Cj 3" - A Assembléia Geral deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos associados aptos a votar e, em 
segunda convocação, trinta minutos após, com qualquer numero de associados aptos a votar, respeitadas as disposições constantes 
do Ij 1" deste artigo. ,- 

Cj 4" - A Assemblkia Geral para Fins eleitorais, alienação de bens moveis ou imóveis da entidade, d 
dias de antecedência e, deliberará conforme este estatuto, mediante voto dos associados em dia com 

( a pelo menos seis meses, respeitadas as disposições constantes do Ij 1" deste artigo. 

ART. 11° - A Diretoria da Associação de Apoio a Cultura do Municipio de Conceição do 
administrativo, será composta por um Diretor Geral, um Diretor Administrativo e um Diretor de Ope e i ia/ 
Geral para um mandato de quatro anos, permitida a reeleição. 

--------- -" --V- 

$ 1" - A Diretoria & Entidade poder8 ser substituída, para íinalização do mandato, no todo ou em , mediante decisão em 
Assembléia Geral, respeitadas as disposições constantes do Ij 1" do art. 10. 

5 2 "- Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 ( dez ) anos e maiores de 18 anos 
emancipados, cujas residências sejam situadas na área da comunidade atendida. 

Cj 3" - 0 s  dirigentes não poderão e 
decorra foro especial. 

,-, . 



ART. 12" - São atribuições: 

I - Da Diretoria: 
administrar e superintender os trabalhos e o pabkônio da entidade; 
convocar as reuniões e Assembléia Gerais 
representar a Entidade em atos públicos ou internos; 
realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da Entidade 
apresentar relatbrio anual a Assembldia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o Relatório das Atividades; 
prestar as contas ao final de cada exercício íinanceiro; 
desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades e; 
criar e instalar serviços e departamentos para a realização e desenvolvimento das finalidades da entidade; e 
alienar, decidir sobre aquisição e construir ônus sobre bens moveis e imóveis mediante autorização da Assembléia Geral; 

11 -De cada dirigente: 
a) ao Presidente compete: representar a Entidade, passiva e ativa, judicial e extrajudicialmente; coordenar e presidir as 

reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse da associação, movimentar conta bancaria 
conjunta da entidade com os demais responsáveis , votar e deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em 
Assembléia Geral; praticar todos os atos necessários à administração da entidade, organizar seus serviços e Departamentos; 
participar e presidir às reuniões do Conselho Comunitário; 

b) 
c) ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras da entidade, dirigir e supervisionar 

todos os serviços de escritório da associação, assinar conta conjunta com os demais responsáveis e assinar com o 

c Presidente todos os documentos concementes a vida financeira da associação, secretariar as reuniaes da diretoria, lavrar as 
atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos os documentos relativos a tesouraria e 

C secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e manter a escrituração do movimento 
keconômico financeiro da entidade; 

d) ao Diretor de Operaç8es compete: ímplementar e supervisionar todos os aspectos concernentes a execução do serviço de 
radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos 
advindos de patrocínio sob forma de apoio cultural, bem como supervisionar e ter sob guarda todo patrimtinio considerado 
no âmbito das operações relativas ao serviço de radiodifusão ; promover a integração da comunidade com o serviço 
prestado. 

ART. 13" - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da diretoria, será composto por, no 
mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou 
de m o r a ~ 5 s ( l è q ü e  legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação de emissora, com vista ao 
atendimento do interesse exclusivo da comunidade. 

Pariigrafo Único - O Conselho Comunitário devera organizar-se atrav6s de seu regimento intemo e cumprira as atribuições 
definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido 
contendo a descrição da grade de programaçi30 , bem como sua avaliação. 

IV - DAS ELEIC~ES 

ART. 14" - As chapas para a diretoria estarão aptas se entregues até três dias antes da Assemb 
requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo devido expresso conse 
bem como do referendum de, no mínimo, um décimo de associados aptos a votar. 

3 1" - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto cumulativo ou por 

3 2" - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a proporci O_- -- 
por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por cento dos votos validos totalizados no proc ral. A escolha do 

i 
critério para contagem será decida no inicio da AG. 

ART. 15" - A programação da emissora dev todos os princípios e normas constantes da legislação vigente no território 
nacional sobre radiodifusão comunitária. 
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Parhgrafo Único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas situações de gueA~alamidade 
publica, epidemias e as transmissões dos Poderes Executivos, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a 
cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comuniaria ou de horhrios de sua programação. 

VI - DA RECEITA E DO PATRIMONIO 

ART 16" - O PatrimGnio e Receita da associação será composto pelas contribuições sociais definidas pela Assembléia Geral, pelas 
doações, auxílios e subvenções, pelos bens moveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicações financeiras, 
pelos saldos de exercícios hanceiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades 
comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patfocínio sob forma de apoio cultural. 

Parhgrafo Único - Toda receita ou despesa devera ser aprovada pela diretoria e nenhum membro de seu quadro diretivo será 
remunerado. I 

ART 17" - A receita da Associação Comunitária de Apoio a Cultura do Município de Conceição do Almeida-Ba, será utilizada, 
única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes 

exercício de suas h ç a e s ,  bem como a distribuiçlo de lucros(sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos 
seus associados ou dirigentes. 

ART 18" - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembléia Geral Extraordinária, 
especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de dois terços dos presentes ?i Assembléia, nHo podendo ela 
deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações 

ART 19" - A dissolução da Entidade ocorrera segundo decisão de Assembléia Geral e o remanescente de seu patrimônio liquido, 
será destinado a entidade de fins não econômicos congênere, d e f ~ d a  na AssembMia. 

ART 20' - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a AG, pelo associado que se achar 
prejudicado. 

: . , M T  21' O presente foi aprovado na Assembléia Geral de 05 de agosto de 2008, e entra em vigor na data de inscrição no registro de 
\,- : pessoas jurídicas, averbando-se a este registro todas as alterações por que passar. 

VICE-PRESIDENTE: 

TESOUREIRO: 

DIRETOR DE PROGRAMAÇÃO: 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERYIGOS DE RADIODIFUSÃO 

ANALISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício no 5 5 a  /O &SSWDOUL -MC de /O / O> I U ~  

Processo n . , Localidade: 

I Entidade: 

( ) Única entidade no local/baiiro /ou com concorrentes: (J arquivado, u e m  análise, U e m  exigencia, insl 

i C_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) 

I f) Co.mpt-idas parcialmente, rest?ndo a spr~ser,tat,Zo $3 seg,~int:: c'.ccxrnen:a~ã~ abaixo de3cRta: 
( Cumpridas integralmente - Processo instniído (2" Fase)' -ENTIDADE HABILITADA 

0 Observações: 
1 

Brasíiia, I 1200 Anaiista responsável: 

( Cumpridas integralmente. 
( Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

: SEDE: & 

Observações;' 
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Brasíiia, $3 ! a 1 2 0 0  8 Analista responsável: 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
% 

L, J 
c- 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA t 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 31 1-6617 

Ofício no 70 6 5 /2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasííia, .2 3 de setembro de 2008. 

Ao Senhor 
Márcio Clélio Silva Almeida 
Associação Comunitária de Apoio a Cultura do Município de Conceição do Alrneida 
Rua José Campos, sln, Centro 
CEP: 44540-000 Conceição do AlmeidaBA 

Assunto: Solicitação de Documentação 

C: Senhor Representante, 

0 Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53640.000522/02, na localidade 
de Conceição do Almeida - BA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. S" que sejam enviados os seguintes documentos: 

1) considerando o novo Estatuto Social de 05 de agosto de 2008, a entidade deverá 
realizar uma Assembléia Geral Extraordinária para adequar os cargos eleitos na Ata de 18/07/2005 
aos cargos constantes no art. 11 do Estatuto Social e, havendo alterações na composição do 
Quadro Diretivo, que os novos membros encaminhem as declarações e documentos 
referentes ao subitem 7.1, alíneas Lbe'7 "h?? "i" e "j"da Norma Complementar no OU2004 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 

f 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a docume 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme de 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Diretor do Departamento de O 

dbsf - Proc. No 53640.000522/02 
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' v:/---- a Associação Comunitária de Apoio a Cultura do ~ u n i c í ~ i o ,  
d de Conceição do Almeida-Ba, convocada através de Edita1 publicado em 08/10/2008, para delib@ar- % -, 

sobre a adequação dos cargos da direção ao Estatuto vigente e conforme solicita o Ministério & I' 
Comunicações feito através do Oficio no 7065l2008-RADCOM/DOS/SSCE/MC, datado de ' 

.e 23/09/2008, e recebido em 06/10/2008. 

Aos dezeseis (16) dias do mês de outubro de 2008, ás 19:OO horas na sede da Associação, situada na 
rua José Campos, s/n, centro, Conceição do Almeida-Ba, reuniram-se em primeira convocação os 
associados de entidade, para adequar os cargos da Diretoria eleita em 18/07/2005, aos cargos 
constantes no ARTIGO 11 (onze ), do novo Estatuto da Associação aprovado em 05/08/2008, e 
conforme solicita MC, através de Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica, 
via Oficio no 7065/RADCOM/DOS/SSCE/MC. O Presidente da Associação o Sr. Marcio Clelio Silva 
Almeida, declarou aberta a Assembléia Geral Extraordinária, depois de verificar haver numero legal 
de associados presentes, solicitou ao Sr. Marilson Carvalho Santos que secretariasse os trabaíhos e 
fízesse a leitura do oficio do Ministério das Comunicações o que foi feito pelo Secretario dando 
conhecimento a todos os presentes do conteúdo do mesmo. O Presidente sugeriu uma pausa para que 
fosse discutido o assunto, composta uma chapa e depois colocar em votação para aprovação. Depois 
de debatido chegou-se ao consenso que as alterações devem ser efetuadas imediatamente como forma 
de agilizar o processo que tramita no Ministério e que tem objetivo de implantar uma Radio 
Comunitária em Conceiçilo do Almeida. Foi apresentada uma chapa e as alterações solicitadas e que 
assim ficou composta: Presidente - Márcio Clélio Silva Almeida, Vice - José Gonçalves dos Santos; 
Diretor Geral - Marilson Carvalho Santos; Diretor Administrativo - Juarez da Costa Pituba Junior; 
Diretor de Operações - Eugenio Bispo de Almeida Neto; Secretária - Rouziney Silva Almeida; 

i) Tesoureiro - Reginildo dos Santos Santana. O Presidente colocou a proposta da chapa em discussão e 
a mesma foi aprovada por todos os sócios presentes, foi definido o sistema de votação por aclamação, 
pois é com chapa única, passou-se para votação e eleição, chapa foi aclamada e eleita pela totalidade 
dos associados presentes. Cumpridas as formalidades legais o Sr. Presidente declarou eleita e 
empossada a Diretoria com a nova composição para cumprir o mandato de acordo com o Estatuto e a 
Ata de 18/07/2005, e que serão adotadas as medidas para registro junto ao Cartório de Documentos da 
Comarca, dos atos e decisões desta Assembléia Extraordinária, Foi lavrada esta Ata, que depois de lida 
e aprovada pelos presentes, vai assinada por mim Marilson Carvalho Santos, secretario, pelo 

mais sócios presentes. Conceição do Almeida, 
P,+ !1./!3TeFll2 t.3,o.g C O M  !JN~!::,$ 5 : i k l : ~ ~  
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NÓS ABAIXO ASSINADOS, NA QUALIDADE DE 

DIRIGENTES DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APOIO A CULTURA DO MUNICIPIO DE 

CONCEIÇÃO DO ALMEIDA - BA, DECLARAMOS, PARA OS DEVIDOS FINS, QUE NOS 

COMPROMETEMOS AO FIEL CUMPRIMENTO DA LEI No 9.612198, DO REGIMENTO E DAS 

NORMAS ESTABELECIDAS PARA O SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA. 

o$c& 
M CIO CLE 

CPF 270.358.755-49 

t 
/ \ 

VICE-PRESIDENTE 

ii w u  
CPF 072.994.005-53 

IRETOR GERAL 

CPF 364.561.955-00 

J STA PIT NIOR - DIRETOR A 

CPF 184.508.575-20 

- t 

Q.3. 
REGI OUREIRO 

CPF 616.940.965-72 

CPF 227.109.225-68 



Jut %, 

5-' 
CIPIO DE CON x /  

I.. 
9' r 

> '*I 

1- MARCIO CLELIO SILVA ALMEIDA / CPF 270.358.755 - 49 ; RG 1.262.262 / SSP-BA 
ENDEREÇO: RUA IRMÃ GESTEIRA, No 335 
PRIESIDENTE 

2- JOSE GONÇALVES DOS SANTOS / CPF 072.994.005 - 53 ; RG 1069346 / SSP-BA 
ENDEREÇO: RUA JOSE CAMPOS, No 145 
VIÇE- PRESIDENTE 

3- MARILSON CARVALHO SANTOS / CPF 364.561.955 - 00 ; RG 3331 109 / SP-BA 
ENDEREÇO: RUA JOSE CAMPOS, W 145 
DIRETOR GERAL 

4- JUAREZ DA COSTA PITUBA JUNIOR / CPF 219.342.665 - 15 ; RG 2660334 / SSP-BA 
ENDEREÇO: LOT. MARIA PASSOS CONI, No 10 
DIRETOR A D W S T R A T N O  

5- EUGENIO BISPO DE ALMEIDA NETO / CPF 184.508.575 - 20 ; RG 99805472 1 SSP-BA 
ENDEREÇO: RUA CLEMENTINO CALDAS, No 155 

6- ROUZENEY SILVA ALMEIDA / CPF 227.109.225 - 68 ; RG 0098519174 / SSP-BA 
ENDEREÇO: RUA CLEMENTINO CALDAS, No 155 
SECRETARIA 

7- REGINILDO DOS SANTOS SANTANA / CPF 616.940.965 - 72 ; RG 3537688 / SSP-BA 
ENDEREÇO: RUA FONSECA ROCHA, No 80 
TESOUREIRO 

MARCIO CLÉLIO SILVA ALMEJ~A 
PRESIDENTE 
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MINIsTÉRTo DAS COMUNICACÓES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE R A D I O D ~ S Ã O  
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERYICOS DE RADIODIFUSÃO 

Referente Oficio no O d/s SRIDOUL -MC 

~rocesso n 0596110- LQO,TJ&/DL . . Localidade: 

C_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) 

li f) Ciimpedzs parciaiment?, restzndo a syir?rer,b$o A R  seg~inte c'.ccsrnentac;ão abaixo 
C Cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase)'-ENTIDLE HABLLITA13A * 

Observações: 

Brasíiia, I 1200 AnaLista responsável: 

FANTASIA: @cA / P+3d S W E :  

EXIGÊNCIAS S[JRÍDICAS: 

CFj) Cumpridas integralmente. 
( Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

SEDE: 

Analista responsável: 



RUA: JOSE CAMPOS, S/N, CENTRO, CEP 44540000, CNPJ 04.907.107.0001/79 

A Associação Comunitária de Apoio a Cultura do município de Conceição do 
Almeida-Ba, de acordo com a Norma Complementar 0112004, declara para os 
fíns de direito que, todos os seus dirigentes residem na área da comunidade a 
ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso. 

(I) Conceição do Almeida, 28 de outubro de 2008. 

CPF 270.358.755-44 
Representante Legal da Entidade. 



?>i, 
ASSOCIAÇÁO CUMUMTARIA DE APOIO A CULTURA DO MUNICIPIO DE CONCEIÇÁO DO ALME'WBA 

RUA JOSÉ CAMPOS, SIN, CENTRO, CEP 44540000, CNPJ 04.907.107.0001179 b 

A Associação Comunitária de Apoio a Cultura do Município de Conceição do 
Alrneida-Ba, declara para os fins de direito, que a entidade não é executante 
de qualquer modalidade de serviço de radio difusão, inclusive comunitária, ou 
de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como de que a entidade não tem como integrmte de seu quadro diretivo 
ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade 
detentora para execução de qualquer dos serviços mencionados. Conceição do 
Almeida, 28 de outubro de 2008. 

@&#AJA árcio lélio Silva ~1 

CPF 270.358.755-@ 
Representante Legal da Entidade 



MINISTÉRTO DAS C O M ~ I C A C Ó E S  
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERYI.ÇOS DE RADIODIFUSAO 

Referente Oficio no /O /SSR/DOUL -MC de ~-.-.- / 

( ) Úníca entidade no Iocaiíbairro /ou com concorrentes: ( arquivado, C e m  análise, (em exigêncx, ( ins, 

) Cumpridas integralmente - Processo instruído (Ia Fase) 

C '  ' 
() C11mpt5dns parcialment?, rcstmdo a aprrcer,ta?Zo r!% segaiinte c'.c.c~~en:a<;ão abaixo descrita: 
( Cumpricds integralmente - Processo instruído (2" Fase), -ENTIDADE HABILITADA , 

cI Observações: 

I 1200 Brasilia, Analista responsável: 

FANTASIA: 8ck S W E :  

EXJGÊNCIAS JUR~DICAS: 

( Cumpridas integralmente. 
( Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentaçã 

: SEDE: 

Obsewacões: 

Analista responsável: 



MINIsTÉRIo DAS COMUMCAÇÓES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3O andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaBF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Oficio no 3 8 3 5 /2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, a 6 de novembro de 2008. 

A o  Senhor 
Márcio Clélio Silva Almeida 
Associação Comunitária de Apoio a Cultura do Município de Conceição do Almeida 
Rua José Campos, sln, Centro 
CEP: 44540-000 Conceição do AlmeidaIBA 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53640.000522102, na localidade de 
Conceição do Almeida - BA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação jh apresentada pela requerente, solicitamos a V. 
Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

1) Na ata da Assembléia Geral Extraordinária de 16/10/2008, encaminhada a este 
Ministdrio, não houve a adequação dos cargos eleitos ao constante no art. 11 do Estatuto Social, uma vez 
que foram eleitos os cargos de Presidente, Vice, Diretor Geral, Diretor Administrativo, Diretor de 
Operações, Secretário e Tesoureiro e, no art. 11 constam apenas os cargos de Diretor Geral , Diretor 
Administrativo e Diretor de Operações. Desta forma a entidade deverá eleger apenas os três cargos citados 
n a  art. 11 ou alterar o art. 11 do Estatuto Social, de forma a incluir os demais cargos eleitos em 16/10/2008 
e encaminhar cópia do Estatuto Social devidamente registrada. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por 
igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá s 
osiginal ou em c6p 
Complementar 0 112004. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

I 
dbsf - Proc. N" 53640.000522/02 I 
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ASSOCIA@O COMUNITARIA DE APOIO A CULTURA DO MUNICIPIO DE 
CONCEIÇAO DO ALMEIDA-BA . 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
DR. CARLOS ALBERTO FREHW RESENDE 

A Associação Comunitaia de Apoio a Cultura do Municipio de Conceição do Almeida-Ba, 
CNPJ 04907107/0001-79; Processo MC n O 59640.000522/200~ vem requerer a este 
Departamento de Outorga de Serviços, a prorrogação de prazo para cumprimento das 
alterações e adequações solicitadas pelo mesmo, via Oficio no 
783 5/2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC. 

Pede deferimento, 

Presdidente da Associação I 

Conceição do Almeida, 15 de dezembro de 2008. 



Ata d e  Assembléia Geral ExtraordinárL do Auociagao Comunitária de Apoio a Cultura do Municlpio de 
Conceição do Almeida-ba, convocada por Edita1 publicado em 11/12/08, para eleger a diretoria conforme o 
estatuto da entidade e os normas do MC, Oficio no 7835/2008/RAbCOM/bOS/SSCE-MC. 
Aos dezenove dias do mês de dezembro de 2008, ás 20:OO horas na sede Associação , situada na rua 
Jose Campos, s/n, centro, Conceição Almeida-Ba, reuniram-me em primeira convocação com quorum legal 
os associados, para eleger a diretoria da entidade, foi registrada apenas uma chapa para concorrer aos 
cargos da Diretoria. O sócio Reginildo Santos Santana presidiu a AGE, tendo solicitado ao associado Jose 
Gonçalves dos Santos que secretariasse os trabalhos e faça a leitura do oficio do Ministério das 
Comunicações, o que foi feito para conhecimento de todos os presentes. O Presidente da Assembléia 
sugeriu uma pausa para organizar a votação,foi apresentada a chapa com os nomes e os cargos dos 
candidatos e assim ficou composta: Diretor Geral - Marcio Clelio Silva Almeida; Diretor 
Administrativo - Marilson Carvalho Santos; Diretor de Operações - Eugenio Bispo de Almeida Neto. 
O Presidente explicou como será a votação, direta com os votos depositados na urna, quem quiser eleger 
a chapa que concorre deposita o voto na urna. Foram distribuídas as cédulas de votação, uma para cada 
ysociado presente. O Presidente pediu que de forma ordeira os sócios comecem a votar, terminada a 

[otação passou-se para a apuração dos votos e proclamação do resultado, a pedido do presidente os votos 
foram apurados pelos sócios Rouziney Silva Almeida e Hamilton Silva Santos, foi apurado o total de onze 

(/votos validos para a chapa inscrita na eleição, sendo também proclamada e imediatamente empossada para 
cumprir o mandato de acordo com o Estatuto da Associação, o Presidente declarou que adotara medidas 
legais para registro deste ato junto ao Cartório competente da Comarca de Conceição do Almeida-Ba dos 
atos e decisões desta Assembléia Geral Extraordinária convocada especificamente para este fim. Foi 
lavrada esta Ata, que depois de lida e aprovada pelos presentes, vai assinada por mim Jose Gonçalves dos 







SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Identificação do Processo 

Número: 53640.000522102 LocalidadeIUF: Conceicao do AlmeidaIBA 

Entidade: ASSOC. COMUNIT. DE APOIO A CULT. DO MUNICIPIO DE CONCEIÇÃO DO ALMEIDA 

Aviso: 26 Publicação: 0511 212007 Prazo: 19/01 12008 Canal: 200 

Proposta (A) IBGE (B) 

Longitude 39W0950 39\1\11 01 2 

I Distância A:B 3.34 I 
( IBGE ) 

Processo I 
, , 1. I Entregou documeniação iempestivarnente? Sim 

1 3. 1 Relação de concorrentes (d ç= 4000 m) 

4. 

Rua José Campos, s/ng, centro C Q ! , ~ ~ E R ~ ' ; . ; ;  +.I i : l t3 \ f i~~  1 Z 

Dependentes ordenados pela preced6ncia do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. 

6. 

- 
04/02/2009 Página 1 de 1 

Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

A estação situa-se em municipio de Faixa de Fronteira? 

VIÁVEL 

Não 



MIM:s~~~ÉRIo DAS COMUMCA~OES 
SECRETANA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPAIITAMENTO DE OUTORGA DE SERYICOS DE RADIODIFUSÃO 

Referente Oficio h0 7 1135 /O&S sR/DoUL -MC. 

. , Localidade: 1 
I 

r- ':?) - , ($-J Cumpridas integralmente - Processo insm'do (1' Fase) . . 
.. i i,G.ipiidm yziiciiliuil-;;i.2, - 0  pr....? 4Lclrid0 .. a a*--*. . Z  - -- . 

A .. + s ~ k t ; l ~ i d  & scguinie ducuuccii~a~ão a b a i ~ o  dsc~i ta :  . ' - .  

) 
( Cumpridas integralmente - Processo instruido (2" P~~~)'-ENT.IDADE JXBILITADA . * . ' 

L ,  . . 

C_) Cumpridas integralmente. 
C__) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação seguinte documentação: I 

Analista responsável: 
i 

! 





MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco " R  - 39 andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasíiiat'DF 

Fone: (61) 331 1-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 45 6 l2OO9/RADCOMlDOSlSSCE-MC 

Brasíiia, 05 de @&& 2009. 

Ao Senhor 
MÁR10 CLELIO SILVA ALMEIDA 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APOIO A CULTURA DO MUNICIPIO DE CONCEIÇÃO 
DO ALMEIDA 
Rua José Campos, sln, Centro 
44540 - O00 Conceição do Almeida I BA 

Assunto: Solicitação de Documentação 
i 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53640000522/02, na localidade de 
Conceição do Almeida 1 BA, qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a V. 
Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

A documentação elencada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma Complementar 
0112004, aprovada pela Portaria no 103, de 23/01/04, ou seja o Projeto Técnico, que consiste da seguinte 
documentação: 

1.Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a 
estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a". 

2. declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no subitem 
12.1, alínea "b" e subalíneas "b. 1" e "b.2" da Norma Complementar 0112004 , ou seja: 

a.1) declaração de que na ocorrência de interferências prejudiciais causa 
interromperá imediatamente suas transmissões até que essas sejam sanadas; 

a.2) declaração de que na ocorrência de interferências indesejáveis cau 
caso essas não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, interromperá suas tran 

2. planta de armamento em escala compatível com a área da localidade o b $ t ~ p ~  
que permita a visualização do nome das ruas, assinalando o local de instalação do sistema diante, de 
modo a constar coordenadas geográficas, o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que 

a! 
/,' 

RAM I 



delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp, o local da sede da entidade. Em conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 01/2004; 

3. diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, emitido pelo fabricante, com a 
indicação d o  Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema 
irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas 
distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme disposto no subitem 12.1, alínea 
"d" d a  Norma Complementar 0112004. Este diagrama deverá ser correspondente ao indicado no item 8 do 
formulário de informações técnicas. 

4. declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do 
sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo específico, conforme determina 
o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" da Norma Complementar 0112004; 

5. declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os 
gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica 
autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de aeródromos na 

r-- localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f' da Norma Complementar 0112004; 

6. parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação 
([I, proposta atende a todas as exigências das normas tkcnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 

91 dBy da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora em 
nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g" da Norma Complementar 0112004; 

7. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 0112004; acompanhada de comprovante de 
pagamento ou autenticação bancária. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de ARQUIVAMENTO DO PROCESSO. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, por 
igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no 

r onginal ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no subitem 7.3 da Norma 
Csmplementar 0 112004. 

Atenciosamente, 

RDEIRO 
Diretor do Departamento de Outbrga de Serviços 

Substituto 

RAM -Processo 53640000522102 - Conceição do Almeida / BA 



SOLICITAÇÃO PARA PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
1 O'S - " g 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Assunto: Documentação em resposta ao oficio no 45 6 12009. 

Processo no: 5364000052212002 

Local: Secretaria de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica. 
~ i p j i s ~ & E i c t  DAS CC~UUIJII~.~. I ; : ~ E %  

ER.4 SfLIP. - DF 
53006; @.iÕ703?2009i 6 9  

SE &P&.&CE 
i 7.tyi:3{2l30342 :j2 

Em atenção ao oficio acima indicado e relativo a solicitação de documentação para a 
C apresentação do Projeto Técnico para execução do Serviço de Radiodifùsão 

Comunitária em nome da Associação Comunitária de Apoio à Cultura do Município de 

!I Conceição do Almeida-Ba, solicito prorrogação de prazo por mais trinta a contar da data 
de recebimento do oficio, vez que será necessário mais tempo para cumprir todas 
exigências. 

Conceição do Almeida,l O de março de 2009. 

& 4 b h  árcio C élio Silva Alme 

Presidente da ~ssocia~ão '  

MARCIO CLÉLIO SILVA ALMEIDA 
CPF: 270.358.755-49 
END : Rua Irmã Gesteira, no 335 
CEP 44540000 
Conceição do AlmeiddBa. 



o- i 
ASS,~IAÇÃO COMUNITARIA DE APOIO A CULTURA DO MUNICIPIO DE CONCEIÇÃO DO ALMEIDA-BA I 

8 + k ( R  - < 

SECRETARIA DE SERVICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES. 

MINI~TTÊRIO DA8 COMUNIB.4 COES 
KRA %RIA - DF 

53afBO 1348242QoI39-.1f 
gEArPUESGE 
2úf6412009-09 :i0 

A Associação Comunitária de Apoio a Cultura do Município de Conceição do 
Almeida-Ba, atendendo a solicitação do Oficio no 456/2009/RADCOM/DOSISSCE- 
MC, encaminha em anexo o referido Projeto Técnico composto de todos os itens 
solicitados. 

Conceição do Almeida, 13 de abril de 2009. 

PRESIDENTE ' 



ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE APOIO A CULTURA DO MUNICIPIO DE CONCEIÇAO DO ALMEIDA-BA 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE C 0  
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
MmISTERIO DAS COMUNICAÇOES. 

(T A Associação Comunitária de Apoio a Cultura do Município de Conceição do 
Almeida-Ba, atendendo a solicitação do Oficio no 456/2009/RADCOM/DOSISSCE- 

( MC, encaminha em anexo o referido Projeto Técnico composto de todos os itens 
solicitados. 

Conceição do Almeida, 13 de abril de 2009. 

PRESIDENTE 



AIVZXO 14 - MODELO DE ' PADRONIZADO 

i I 1 - 1  I I 
USO FXUUSIVO DAANAll?L 

3 - ~ D E N ~ C A Ç Ã O  DA ENTTüADE 
DENOMINAÇÃO SIIAL - v 

I , A l ~ l s l a l c l  i ~ A I Ç ~ A ~  31 IcJ  I ~ c l  1 1  10 1 1 Iclu1L1-1-J lbd Ip&l,ul i l e i  ] 
DENOMNAÇÃO SC$!IAL CONTINUA AO CGC 

l c I o  In,le 16 / i  ( ~ \ K ~ Q I  TDJ L A (o/(/p Jd(tJ-ils l t l o ( o  lu l l i171r l  
DENOMINAÇAO DE FANTASIA 

I /  L IS /U~LIT~G+JIRI  IPINI I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 

CIDADE UF 

CEP FONE FAX 

I L / ~ V I ~ I ~ ~ G ~ -  1013 1ùI 101.3 151- 1 3 1 6 l a I Y ) 2 l ~ I ~ I y I  1 3 / 7 - / ~ ( -  1316(219l~I'-fI-f131 
E-MAIL 

~ ~ . i J n l c l i l ~ I - 1 ~ 1 - 1 ~ 1 S I ~ l g 1 i l ~ k l @ l ~ ~ l o l ~ h l . r l i I - P ~ ~ l ~ l ~ ~ r l  I I I I I I I 
5 - LOCALIZAÇÃO DO M S M S S O R  E S I S m '  DUUDL4NTE 
LOGRADOURO 

IR_IWIRI IJIsIsIÉI l ~ I ~ l ~ ~ 1 ~ I ~ I s I . l  I S I 4  I I I I I I I I I I I I I I I 
BAIRRO CIDADE 

I ~ l e l ~ I ~ l ~ l o l  I I I I I I I I I I I I I I ~ J o l ~ l e l d '  I ~ l h l ~ l  I d o l  l a l  
COORDENADAS GEOGRAFICAS 
Ia1aoI~~It-y(qiacI s 1131701 o lqc l  51ac41 W I  

6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO I 

7 - TRANSMISSOR 

8 - ANTENAR"0RRE 0312 
FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

( ~ l o l ~ l r l c l ~ I  I I I I I 1 1 I I I 1 I I I 1. I I I M / T I D ~  i IP 1-IA 1 ~ ~ 1 ~ ~ 1  



5 GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÂO AO SOLO ALTURA DA TORRE ALTiTUDE W LOCAL 

1 lO I .  JOP 16181.1OJm I I l - i l ~ l . l ~ l m  / 1~19151, 1 0 1 ~  

-LpLL 
Perdas na linha (R) EJCiên&dallnha@F)=lO 10 

IUU 

10 -POTÊNCIA EFETIKA IRRADMA (E. .  ' 
ERP(áB@=IOlog(R Ght ~ v t .  rl) =10dog(a ~xv,%?, ~ X O Y ) ,  =&!qryod~k ,  

R = Potência do & d o r ,  em kx 
Ght -= Ganho da amima, noplano h o r i z o e  em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, noplúvto v d 4  em vezes 
q = E+& da h h a  & t r m  

c Obs : A potência ef&a irradiada m) por emissora do RadCom deverá ser igual ou infaior a 25 W& 

/'- 
11 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LLMITE DA hUZ-4 DE SERV7Ç0 

' 
ERP(dBk) ' potência efetiva irradiada 

d fim) = distância da antena transmissora ao limite da área de servl'ço (raio da área de serviço) 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da h de s+ será de 91 dBp 

12 - OUTRAS I N F O R M A ~ ~ E Y  DE I N T E ~ S E  
I 

LOCAL DATA 

I 

I 



c á l c u l o s  e fe tuados  para  obtenção de dados neces sá r io s  ao preenchimento 
do formulár io  de informações t écn i ca s  : 

1- Perdas na  l i n h a  : ( PL ) / I 0 0  = 25mx4dB/100 = 1 dB. 

2- ~ f i c i ê n c i a  da l i n h a  : ( E ) = 10-(PL)/10 = 10 -1/10 
F = 0,794. 

3- po tênc ia  e f e t i v a  i r r a d i a d a  : ( ERP ) : 

cá l cu lo  do ganho ght  = 1 0 l o g ( ~ / ~ i )  = 101og(-30/-10) = iOlog(3)  = 
= 10 x  0 ,47  = 4 , 7  . 

cá l cu lo  do ganho gvt  = 1 0 l o g ( ~ / ~ i )  = 101og(-20/-10) = 10 x 0 ,30=3,0 .  

Por tan to  : ERP ( dBK ) = lOlog(25 x 4 , 7 0 ~ 3 , 0  x  0 ,794)  
ERP ( dBK ) = 101og(279,88) 
ERP ( dBK ) = 10 x 2,44 = 24,40. 

4- In tens idade  de campo no l i m i t e  da á r e a  de s e rv i ço  : 



Márcio Clélio Silva Almeida, na qualidade representante legal da Associação Comunitária de Apoio 
a Cultura do Município de Conceição do Almeida-Ba, declaro para os devidos fins que: 

- na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, serão 
interrompidas imediatamente as transmissões até que essas sejam sanadas; 

- na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso 
( essas não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, serão 

/> interrompidas suas transmissões; 
t 
L, 

Conceição do Almeida, 14 de março de 2009. 

Presidente da ~s soc i a~ão '  



ASSOCIAÇÃO co ITARTA DE APOIO A CULT DO I C ~ I O  DE 
ONCEIÇAO DO IDA-BA 

Declaro para os devidos fms, que a cota do terreno, no local de instalação do 
sistema irradiante, atende as condições exigidas no Item 1 8.2.7.1 da Noma 
Complementar no 0 112004- Radio Difbsão Comunitária/MC. 

i: Conceição do Almeida, &de abril de 2009. 

/ CREA - 2848 -D 



ASSOCIAÇAO COR/íUNITARIA DE APOIO A CULTURA DO RSUNICÍPIO DE 
CONCEIÇÃO DO IDA-BA 

Declaro para os devidos fins, que a instalação do sistema irradiante proposto não 
fere os gabaritos de proteção aos aeródromos, até mesmo pela inexistência de 
aeródromos na cidade. 

(\ , Conceição do Almeida, &de abril de 2009. 

I CREA - 2848 -D 

LIPG' rLE'1 KICI.'"-I' 4 

CREA - 4.4P1/1# 











MONTEL sistemas de Comunicacão Ltda. 

ANTENA OYINIDIREGIONAL DIPDLO 1 ELEMENTO 
M T W  10011 



Certificado de Homologação - Requerimento no O689106 Página 1 de 1 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL . L~ 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES ' 4 

,% ... 

Certificado de Homologação 
(Intransferível) .,i - .i" 

No 0916-06-0312 
Validade Indeterminada 

Emissão 30/06/2006 

Fabricante: 

MONTEL SISTEMAS DE COMUNICAÇÁO LTDA. 

RUA JOA0 DE PAULA FRANCO 469 JARDIM MARABÁ 
04775-165 - SAO PAULO - SP 

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Certificação e Hon~ologação de 
Produtos 2000, o Certificado para Teleco d l@b,apmd-w-nxlo EcMbgrnidade no 00786106 , emitido pelo OCD - I RACE de novembro - Instituto de 

Brasileiro de Certi icação. Esta homologação é expedida em nome o fabricante aqui 
identificado e é váli a somente para o produto a seguir discriminado, c ja utilização deve 
?iüpervar as condições estabelecidas na regulamentação do serviço ou aplicaç o a que se destina. 
Transmissor de Rad'odifusão Comunitária - Categoria I1 

Serviço/Aplicação: 
Serviço de ao Comunitária 

Faixa de 
Máxima de SaídaDesignaçáo de 

87,8 a 108,O 
o 
25,O 180KF3E I 256KF8 

Observações: 
--- 

Quando do seu mento, os produtos devem estar ajustados na(s) 
autorizadas técnico competente da Agência Nacional de 

Constitui obrigação do fabricante do produto no Brasil providenciar a identificação do produto 
homologado, nos temos do art. 39 do Regulamento anexo a Resolução Anatel no 242, em todas 
as unidades comercializadas, antes de sua efetiva distribuição ao mercado, assim como observar 
e manter as características téc ' 

certifica ão original. [Fecha;] 
As informações constantes deste certificado de homologação podem ser confirmadas no 
SGCH - Sistema de Gestão de Certificação e Homologação, disponível no portal da Anatel. 
(www.anatel.gov.br). 

Francisco Carlos Giacomini Soares 
Gerente Geral de Certificação e 

- - .  - -  



ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE APOIO A CULTURA DO MUNICIPIO DE CONCEIÇÃO DO ALMEIDA 

P A R E C E  R C O N C L U S I V O  
8 

ATENDENDO SOLICITAÇÃO DO MINISTÉRIO DAS COMIJNICAÇÕES ATRAVES DA 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA - DEPARTAMENTO DE 

OUTORGA DE SERVIÇOS, INFORMAMOS QUE AS INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS ATENDEM 

AS NORMAS TECNICAS EM VIGOR APLICADAS A MESMA, E QUE O CONTORNO DE 91Dbu DA 

EMISSORA NÃO FICA SITUADO A MAIS DE 01 Km d DE DISTANCIA DA ANTENA 

TRANSMISSORA EM NENHUMA DIREÇÃO, CONFORME DISPOSTO NO SUBITEM 12.1, ALINEA 

"G" DA NORMA COMPLEMENTAR 01f2004, E QUE TODOS OS DADOS TECNICOS SÃO 

COMPATIVEIS COM OS VALORES EXIGIDOS PARA A REFERIDA INTALAÇÃO DA RADCOM E 

CONSTAM NO FORMULARIO DE INFORMAÇÕES TECNICAS. 

CONCEIÇÃO DO ALMEIDA, 13 DE ABRIL, DE 2009. 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DA BAHIA 
CREAIBA 

ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART 
(2a VIA - Profissional) 

Favor preenc&~máquina de escrever ou letra de farrna 
1 

SA 06 RUA NOVA DO CA 

I I ffT~'] Nome da Empresa Contratada j 4 No Registro no CREA F@ No Visto no CRENBA 





MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Identificação do Processo 

Número: 53640.000522102 LocalidadeIUF: conceicio do AlmeidalBA 

Entidade: ASSOC. COMUNIT. DE APOIO A CULT. DO MUNICIPIO DE CONCEIÇÃO DO ALMEIDA 

Aviso: 26 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 200 

Processo 

I 7 . I Entregou documentaçdo tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02? Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará 
as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

a. Sim 

b. Sim 

Apresentou planta de armamento, em escala de denominador miiximo igual a 10.000, onde deverá estar 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geogrhficas com precisão de 
segundos, e traçada a circunferência de atB 1Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(no 

Sim 

III. item 6.1 1) 

5. 

6. 

7' 

1 I~presentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente B instalação proposta? (no VIII, item 6.1 I )  I Sim 

8. 

I I 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço c= 91 dBu? 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 
diagrama de irradiação vertical e especificaçóes técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
polarização circular ou eliptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (no IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme determina o item 
14.2.7.1 . I? (no V, item 6.1 1) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos, ou declaração do brgão competente do MinistBrio da Aeronáutica autorizando a 
instalação proposta, 01.1 se for o caso, declaração da inexistdncia de aeródromo na localidade? (no VI, item 6.1 1) 

Icálculos dos itens 10,l I ,observando que no item 10: a potência do transmissor é dada em Kw . , os ganhos da antena I 

Sim 

Sim 

Sim 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 
todas as exigências das normas técnicas em vigor apiichveis B mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não 
fica situado a mais de 1Km de distância da antena transmissora 

transmissora, no plano horizontal e vertical é dado em vezes,P (vezes )= 10 elevado 0.1. p(dBd). 

Sim 



MIMSTÉRXO DAS COMUNICAÇÓES 
' 4 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERyJ.ÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANALISE DE ATEM)Il'&ENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Oficio no . /O /S SR/DOUL -MC. 

~ r o c e s s ~  n " . , Localidade: 

s Entidade: 

( ).I'Jrica entidade no localibairro !OU coni concorrentes: arquivado, u c r n  análise, ()sm exkincia, iria 

. . . _ EXIGÊNCUS TÉCMCM: . . 

;. h .. . I  ( Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . . 

. , 
r L ,  piii ciai;;ici;sc, ~xtd~tn$o ii aprcsei:iayào íh seguiníi. ;locuu;ciiiai;ão abaj,uo daci-ita:, . ' . 
( Cumpridas integralmente -Processo instruido (2" Fase)'-ENTDDE HrZBILTTADA . - . ' 

. . . . . 

Brnsíüa, ) b / O í L 2 0 O ~ i  Analista responi~vel: 

FANTASIA: 

( Cumpridas integralmente. 
( Cumpri+ .; parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Analista responsável: 



t?k iG - 

MINISTÉRIO DAS COMUNICACÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMBJNICAÇÁO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIIÇOS 
6 9 .  

i . - *  - e 

Esplanada dos Ministírioç - Bloco .'R'' - 3" andar - ancuo oeitc - sala 300 - 70044-900 - ~ r a s í l i a i f l ~  
Fone (61) 311-6690- Fan 161) 311-6617 

Ofício ri0 :-. : I3009IRADCOMIDOSISSCE-MC 

Brasília, i , de ' ' - de 3009. 
A o  Seniior 
-MARIO CLELIO SILVA ALMEIDA 
ASSOC'IAÇÁO COMUNIT. APOIO A CULT. DO MUPJIC. DE CONCEIÇAO DO ALMEIDA 
Rua José dos Campos, ç/nO, Centro 
33540 -- 000 - Conceiçáo do A11neida - BA 

Assunto: Solicitaçiio de Documentação 

Senhor Representante, 

s Tendo em vista a análise realizada no processo n.O 53640000522/02, na localidade de 
d30iiceiic;ão do Ailmeida - BA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 

I Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos 
a V.SQiue seja enviado o seguinte documento: 

novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenh2iro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operacão pretendidas para 
a estação do Ra'dCom., conforme d.isposto no subitem 12.1 alínea "a", no qual deverá estar retificado: 

- O item 10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
EF:P(dBk) = 10 log ( Pt. Ght. Gvt, n) = 

Pt =- potência do transmissor em K\V 
:'::':* O projetista empregou a potência em w, sendo a pedida em ICW 

c Glit, Gvt = Ganho da antena, no plano horizontal e vertical, em vezes 
' O projetista não usou o valor do ganho em vezes , visto que o 

incorreto, sendo o cálculo em vezes dado: 

0.1 \ ~ ( d ~ d )  CONFERE G3fdi 0 UAiGINAI. 
G(vezes) = BO 

t L d'tf10 
/* 

G(dBd ) = dado constante do diagrama do fabricante. 
/ - ---____---_ 

- litem 11 - INTENSIDADE E êAR/KPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVICB: 

d (I(m ) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço 
* # * # *  O projetista usou 60 Km " . sendo que o valor correto é 1Knl 



Diante do exposto, o projetista deverá atentar para os itens mencionados acima , 
refazendo os cálculos para indicação correta. 

Ser i  faciiltudc a zsca ciit,c!ade, a0 prazo de 30 (trinta) dias contados do recebin~ento 
deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, 
por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme detertninaçáo disposta no gubitem 7.3 da Norma 
Cornplernentar O 1 !2004. 

- - . / ~ Á R L O S  ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 



AO Sr. DIRETOR DE OUTORGA DE SERVIÇO 
-- .  -.. . .L. .. . . .. : .: r. .- = , \ j ; ; i i ; j i  . L.. 

.-7.-=.=.= .-..7.-..-.r.2-& ..--..-..-*r. ~t% - 3$$?&"'g UEnIb&Y,'dQU3-d8 
Assunto: Solicitação de Cópia do Processo no 53640000522102 

Considerando o interesse e a necessidade de acesso a informações mais 

precisas acerca do requerimento de autorização para execução do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, feito em nome da Associação Comunitária do Apoio a 

Cultura do Município de Conceição do AlrneidalBA, de acordo com o Processo no 

53640000522/02, e na qualidade de interessado, solicito cópia do Formulário de 

Informações Técnicas, bem como, folha em anexo ao mesmo que contém a Memória de 

Cálculos, para que possamos atender as solicitaçóes feitas por esse órgão através do 

Ofício no 1761/2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC, datado de 18/05/2009 e recebido em 

03/06/2009. 

Conceição do AlmeidaIBA, 10 de junho de 2009. 

Presidente da ~ s s o c i a h o  
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Associaçáo Comunitária de Apoio a Cultura do Município de Conceiçáo do Almeida-Ba. 
Rua José Campos, s/n, Centro, CEP 44540.000 - Conceiçáo do Almeida-Ba. 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO E L E T ~ ~ ~ . $ % ~ " : "  a;' 154 i.:! 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
DR. CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE .a y ,i 

3 
i, "$ ., ,;Sh 

R E Q U E R I M E N T O  

A Associação Comunitária de Apoio a Cu ra do Município de Conceição do Almeida-Ba, 
CNPJ 04907107/0001-79, Processo MC n 3640.000522/2002 vêm requerer a este 
Departamento de Outorga de Serviços, a rogaçáo de prazo para cumprimento das 
alteraçóes e adequações solicitadas pelo mesmo através de Oficio no 
1761/2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC. 

CPF 270.358.755-49 
-r---- 

Presidente da Associaçáo 
Conceiçáo do Almeida, 26 de junho de 2009 + 







MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES .r b ~ s  C. -' 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA %. 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 16.L > 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaPF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 3 

Ofício n O d  5 34 /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 22 de .* de 2009. 
Ao Senhor 
MÁRIO CLELIO SILVA ALMEIDA 
ASSOCIAÇAO COMUNIT. APOIO A CULT. DO MUNIC. DE CONCEIÇÃO DO ALMEIDA 
Rua José dos Campos, s/nO, Centro 
44540-000- Conceição do Almeida - BA 

Assunto: Solicitação de Cópia da Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.O 53640000522102, na localidade de 

17 Conceição do Almeida - BA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a solicitação da entidade de cópias de documentação já 

1 encaminhada pela requerente, estamos enviando os documentos pedidos. 

> *' 

i Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, 
por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma 

I solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no 
I original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no subitem 7.3 da Norma 

I Complementar 0 1/2004. 

Atenciosamente, 

C' 
* \ > b 

i I.! 

,' 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 



PREENCHER COM LETW DE FORMA AR 
2 DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTINATAIRE 

\TAIRE 

Of n0257412009i~~~COMIDOSISSCE-MC 
No Proc 53640.000522l02 
MARIO CLELIO SILVA ALMEIDA 
ASSOC. COMUNIT. M O I 0  A CULT. DO M m C .  DE 
CONCEIÇAO DO ALMEIDA 

f 
RUA JOSE DOS CAMPOS, S/NO - CENTRO _.--,,, 7 r, n,-, 

I L 44540-000 

4ATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVOI 

11 O PRIORITÁRIAI  PRIORITAIRE 





". 
Associação Comunitária de Apoio a Cultura do Município de Conceição do Almeida-Ba. 

bf35 c:, - 9, 
b & 

2 

Ao Departamento de Outorga de Serviços, 

c , Em atenção ao Oficio nQ 1761/2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC, estamos encaminhando o que nos foi 

solicitado, novo formulário de informações técnicas com as devidas correções e assinado pelo 
- 

profissional habilitado. 

Conceição do Almeida, 10 de agosto de2009. 

Atenciosamente, 

B ? , \  
LVA ALM 

CPF 270.358.755-49 

PRESIDENTE DA ASSOCIAÇAO 
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ANEXO 14 - MODELO DE *RI0 PADRONIZADO "- y p 
"@ - s@ 

FORMVLA'RIO PADRONIZ~DO DE CARACTER$STICAS TÉCNICAS DO PROJETO TÉCNICO OUPARA 
AL TERAÇÃO NA INSTALAÇÃO DA ESTAÇAO 

Secretaria de Serviços de Comunicaç ica -Departamento de Outorga de 

- 
USO EXCLUSIVO DA ANA= 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTWADE 
DENOMINAÇÃO S ~ C I A L  

~ I ~ I ~ l o I ~ l i  I A I C I ~ Q I  1C.I I ~ l a l  I ~ l P l o l i l o l  I @ l u l L f r . l  I B ~  1 . i l c , l ~ I i l c l  
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CO A AO CGC 

INle 16 l i  lpm Tm/ I A I L ~ I ~  11. l p  IA /  101~1910l.7 I ~ ~ O I ~ I Q ~ Q I O ~ A I L ~ ~ ? ~  

4 - ENDEREÇO PARA C O ~ S P O N D Ê N C I A  
LOGRADOURO 

I R l u l ~ l  I ~ I ~ l ~ l / a l  l ~ l ~ I ~ l T I ~ I ~ I ~ l ~ l , I  I 1313151 1 I I I I I I 1 I I 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

LOGRADOURO 

IRIuIAI I J ~ O I  r~ki ic iw l..ii 
BAIRRO 

ICl(:~1716131 1 1  1 1  1 1  
CIDADE (CQNTINUAÇÃO) 

I A I I I 1 1 I 

CIDADE - 

7 - TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

~ ~ G ~ N ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ I I ~ I I I I ~ ~ I I ~ I ~ I ~ I I I I I ~  
MODELO POTÊNCIA 

J ~ M 4 f l l q l d l  I I I I I I I I W W W S I  ~ ~ ~ $ ~ i l ,  1 0 1  c 1 
8 - ANTENAITORRE 0 3 5 2 . .  
FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

Ip1.2j7tfi i IPI- 1 d Io lO l  



GANHO'max (Gt) A L m  EM RELAÇAO AO SOLO ALTüRA DA TORRE ALTITüDE DO LOCAL 

FABRICANTE MODELO 

0 1 ~ l r I ~ l ~ l  I I I I I I I I I I I I I I I I I ~le lc1~1i131 1 1 I 
COMPRIMENTqL) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) PERDAS NA LINHA (PL) EFICIÊNCIA DA LINHA (q) 

i I .  I0 1.s 

Perdas na linha (R) Eficiência da linha (EF) = 10 10 "' ~ B S  C:,. '* i 
100 B 

*;I, 16 4 2 
i0 - POTÊNCIA EFETNA IRRADIADA ( E m  

1 
EIZP ( - = I @  log r ~ t .  G ~ L  G V ~ .  q) = I a  ~ o g  

ji 
R = Potência do transmissor, em kkW. 
Ght = Ganho da antena, noplano horizontaI, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no piano ver4icai, em vezes 

/- q = E m &  da linha de transmissão 

5 Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou injeior a 25 Watts 11 \ 
11 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA AREA DE SER PICO i 

I 

ERP(dBk) potência efetiva irradiada I 
d e m )  = distancia da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) I 

1 

Obs,: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBp /I 

( 
c 

CIDADE UF 

I ~ ~ A I N I T I O I  IAINIPIQINI\IUI I D I C I  ~ I ~ I Y I Q I S I  I I I I I I I I I 
TELEFONE FAX 

w 
l$~j5131~1.151~1ol lol*ilsl-18Idl43ldltlsl31 1 I  1 1 . 1  1 1  I  1 1  1 1  I 

LOCAL DATA 



I 

~álculos efetuados para obtençáo de dados necessários ao 
do formulário de informações técnicas : 

a) Perdas na Linha ( PL ) = L x A1 / 100 = 25 x 4 / 100 = 1.0 dB. 

b) ~ficiência da Linha 9 EF ) = = 0,794. 

c) potência Efetiva Irradiada : 

ERP ( dBK ) -potência efetiva irradiada, em dB relativa a 1 KW 
(tomando o valor maximo, de 16 dBK, correspondente 
a 25 W ) .  

sendo : ERP ( d B K )  = 10log(Pt x g h t  x gvt x y )  , emque : 

pt = potência do transmissor , em KW ; 
ght= ganho da antena, no plano horizonta1,em relaçzo ao dipolo de meia 

onda, em vezes ; 
gvt= ganho da antena, no plano vertical, em relação ao dipolo de meia on - 

da, em vezes ; 

y = eficiência da linha de transmissão . 
, ERP ( dBK ) = 1010g(~;t x ght x gvtxp ) ; C onde : Pt = 25 x 10- KW ; 

- 
ght = 10 '9 lG(dBd) ll dB do dipolo 1 1  . í 

\ 
gvt = 10 o,lG(dBd) I! dB do dipololl . 

g(dBd) - do Dipolo - valor limite igual a 90 dBd para ambos os planos 
horizontal e vertica1,dados constantes do diagrama do fabricante. 

Portanto : ght = 10 031(90)= 100,9, 7,94 . 
gvt = 10 0,1(90)= 100,9, 7,94 

~ n t ã o  : ERP ( dBK ) = 1010g(25x10-3x7,94x7,94x0, 794) = 
= 1010g(12,51) = 
= 10,go (~BK). 

Intensidade de Campo no limite da área de Serviço : 

C onde : ERP (dBK) = 10,90 . 3 
d ( Km ) = 1000 m = 10 m . 

Obs : d = distância da antena transmissora ao,limite 
serviço, em Km , ( tomado o valor maximo de 

Portanto : ~ ( d ~ y )  = 107 + ERP(~BK) -201og d(~m) ; 
E(dBy) ou ~ ( d B m )  = 107 + 10,go -2010g103 = 

=I07 + 10,90 - 20 x 3 = 
=I07 + 10,90 -60 = 57,gO ( 

Obs : O valor da intensidade de Campo, a um Km,encontr 
limite máximo que -6 de 91 dBy. 
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MINISTÉRXO DAS COIMCTNICACÓES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERYI.ÇOS DE WIODIFUSÃO 

Referente Ofício no . /O /SSR/DOUL -MC. de / I _. 

~ r o c e s s ~ .  n O . . Localidade: 

( ) fJr3c, entidade no localibairro !ou cor11 conconentes: C_) arquivado, U e r n  análise, u c m  exigincia, f ins, 

,L; .. . . . ( Cumpridas integralmente - Processo instmído (Ia Fase) --. . . .  . , i caiiipl;:id5 2dGLaiz,-GF2, xt.- .s -.do a a2r-- 3 . . .-: r&7 LUIL ,s~~1.'ta$àc, c l i i  seguinie J o c u m ~ ~ ~ a q ã o  abai,uo ciaclita: . ' 

, ( Cumpridas integralmente - Processo instruído (2" I?ase)'-ENTNTIDAD~ X4BILITADA . * 

i ! 

FANTASIA: 

EXIGÊNCIAS SUR_~P)XCAS: -. a 
** 
0. 

( Cumpridas integralmente. 
( Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Brasflia, 1- 1200 Anaiis ta responsável: 

SIAPE: 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

. Ofício no 3 dCq /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 5 7  de de 2009. 
Ao Senhor 
MÁRIO CLELIO SILVA ALMEIDA 
ASSOCIAÇÁO COMUNIT. APOIO A CULT. DO MUNIC. DE CONCEIÇÃO DO ALMEIDA 
Rua José dos Campos, s/nO, Centro 
44540-000- Conceição do Almeida - BA C--+um 

I -. :=LL.__._.,, j pi.-/-,, A -  
. . ,.... . 

, u'ii,,=J&< - i - r : . .  , . 
-.-.--L-.: 

. . ." -.,... : 
' ' ' . - '  . - ...,..' :.-;i... Li yK"T,q 2';.;..., i 

Assunto: Solicitação de Documentação 2 ,-, 
j 1 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53640000522102, na localidade de 
Conceição do Almeida - BA, no qual essa Entidade requer autorização para execuçáo do Serviço de 
Radiodifusáo Comunitária e considerando a análise da documentação em resposta ao oficio no 
1761/09, referente ao projeto técnico constatou mais uma vez que a entidade não cumpriu 
satisfatoriamente a exigência contida no mencionado oficio, faltando atenção do engenheiro 
projetista na correção dos itens indicados, sendo que lhe foi informado os dados corretos. 

Assim, solicitamos a V.Sa que seja enviado o seguinte documento: 

novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalaçáo e operação pretendidas para 
a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a", no qual deverá estar retificado: 

,--* L--'* __P1 L <*a,-< l - n  /". i. 

( 
- o item 10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) ,d:-l:--s,; ,,i < - e  , b j :  4 
ERP(dBk) = 10 log ( Pt. Ght. Gvt. n) = '1 

b ,.. b 8 -  ;:i<F~?5 1 

Pt = potência do transmissor em KW 

Ght, Gvt = Ganho da antena, no plano horizontal e vertical, em v 
* * *  O projetista não determinou o valor correto do ganho em ve 

em dBd está incorreto, sendo o cálculo em vezes dado: 

G(dBd ) = dado constante do diagrama do fabricante, que no caso é MONTEL 
SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO , que consta nas características técnicas , Ganho de Potência : O 
(zero ) dBd , valor este que deverá ser usado no item 10. 



< *a ' r .  *; ~iiga 21, 
, k \ L h 2 t ~ a  3 
\-i> 8 

- Item 11 - INTENSIDADE E CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇ~:  

E ( D w  107 + ERP ( dBk) - 201og d (Km) 

d (Krn ) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço 

* * * * * O projetista informou uma coisa e colocou outra . 
1000 m = 1 Km 

No item 11, o valor de d é 20 log d(Km), portanto valor correto é dado em Km, 
Portanto é 1. 

Diante do exposto, o projetista deverá atentar para os itens mencionados acima , 
refazendo os cálculos para indicação correta. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 

( ' solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

I Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, 
por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no subitem 7.3 da Norma 
Complementar 0112004. d 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE APOIO A CULTURA DO MUNICIPIO DE CONCEIÇÃO DO ALMEIDA-BA. 

RUA JOSÉ CAMPOS, S/N, CEP 44540000, CONCUÇÃO DO ALMEIDA-BA. 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAGO ELIETf(ONICA 

DEPARTBMIENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS -- xí:7Ef2[fijg-ig:~~ 

DR. CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 

A Associação Comunitária de Apoio a Cultura do Município de Conceição do Almeida/Ba, CNPJ 
04.907.107/0001-79; Processo MC S36r40,OQ05aO2, vem requerer a este Depart~mento de - Outoga de Servi$os, a prorrogação de prazo para cumprimento das altençõer e adequagões 
solicitadas através do Oficio no 3949/2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC, recebido em 22/09/2009. 

Pede deferimento, 







Nlref. : 041-08 - VST - 26 de novembro de 2009 

Ao 
Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Sr. Carlos Alberto Freire Resende 

Assunto: Correção de coordenadas 

. f 
\%i 

Prezado Senhor, 

Em relação ao processo no 5364000052212002, através do qual a Associação Comunitária de 
Apoio a Cultura do Município de Conceição do Almeida solicita Autorização para executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária em Conceição do Almeida - BA, informo que a coordenada 
correspondente ao local inicialmente escolhido para a instalação da emissora, ou seja, a Rua José 
Campos - sln - Centro, em Conceição do Almeida - BA está incorreta. Declaro que a coordenada, 
medida com aparelho GPS, no padrão WGS 84, correspondente ao local mencionado acima é Lat: 
12'46'53" S e Long: 39°10'07"W. Solicito que esta coordenada seja corrigida junto ao banco de 
dados do Ministério das Comunicações. 

Em anexo, segue o projeto técnico conforme solicitado através do ofício no 
394912009/RADCOM/DOS/SSCE-MC e também o mapa, obtido através do programa Google Eartli, 
que mostra claramente a situação descrita acima. Através deste mapa é possível observar que a 
coordenada incorreta está fora da área urbana do município. 

Certo de sua compreensão, coloco-me ao seu dispor para eventuais esclarecimentos. 

Cordialmente, .. --.*-e,- 

, 1 - 3 '  r , :  ;,-.-. ...'j -. .cr$ I i u-. 
.ip ?.!- .i'- * i"a..7'*1.~1-: ,, .,al~,i*:b.ss,"'as 

cQ%,?=!liqi. - - ; , c ,  '-a .-;.;*v"***" 4st.e, 9,. i d ! . > h , .  l . 4  1,'. , .*,:.trAt. 

VIASAT Teciiologia em comuiiicaçdes Ltda. 
Rua Quiiitino Bocaihva, 294 - Ceiitro 

Santa Rita do Sapucai - MG - CEP 37.540-000 
CENTRAL DE ATENDIMENTO (35) 3471-3272 - FAX(35) 3471-5060 

HOME PAGE: www.viasatnet.com.br E-MAIL: viasat@vasatnet.com.br 
-0 





Associação Comunitária de Apoio Cultural do Município de Conceição do 
Almeida 

Rua José Campos, s/n - Centro - 44540-000 
Conceição do Almeida - Bahia 
CNPJ : 04.907.107/0001-79 

Responsável : Sr. (a) Márcio Clélio Silva Almeida 
Presidente 

Campo reservado para Protocolo : 



AO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Sr. Carlos Alberto Freire Resende 

Referência : Apresentação do Projeto Técnico de Radiodifusão Comunitária, conforme 
solicitação do ofício nr. 3949120091RADCOMIDOS/SSCE- MC, datado de 27 de agosto 
de 2009, referente ao processo no 5364000052212002, através do qual a Associação 
Comunitária de Apoio a Cultural do Município de Conceição do Almeida requer a 
autorização para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em Conceição do 
Almeida - BA. 

Prezado Senhor, 

Estamos apresentando o acima referendado de acordo com a NORMA 
COMPLEMENTAR 0112004 - SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA. 

Em atendimento as exigências estabelecidas em Lei, seguem documentos 
relativos ao projeto técnico ora mencionado. 

1. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea a, segue como ANEXO A, o 
Formulário Padronizado, devidamente preenchido, contendo as características 
técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação do RadCom. 

2. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea d, segue como ANEXO B, o 
diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com 
Norte Verdadeiro, diagrama de irradiação vertical e especificaç l u  

sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarizaç 
elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das componente ~ ~ f i t a t j q  ; :L,l: 8dz:4 1- 

vertical dos diagramas. 

3. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea e, Segue como -- 
declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, - -- --- 
instalação do sistema irradiante, atende as condições exigidas no 
ou estudo específico, conforme determina o item 18.2.7.1 .I 

4. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea f, segue como ANEXO C, a 
declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere 
os gabaritos de proteção aos aeródromos. 



parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor 
aplicáveis a mesma e que o contorno de 91 dBp da emissora não fica situado a 
mais de um Km de distância da antena transmissora em nenhuma direção. 

6. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea h, Segue como ANEXO D, a 
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente a instalação proposta. 

7. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea c, segue como ANEXOE, a 
Planta de Arruamento com identificação do local de instalação do Sistema 
Irradiante, com indicação das Coordenadas Geográficas na forma GGOMM'SS", o 
traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a área 
abrangida pelo contorno de 91 dBp, e o local da sede da entidade. 

Outrossim, estaremos a inteira disposição para dirimir eventuais dúvidas caso 
venham a existir. 

Sem mais para o momento, 

Atenciosamente, 



ANEXO A 



1 - SERVIÇO 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom 

2 - REGISTRO FISTEL 

USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

I A I s I s ~ o ~ c .  C I O I M . ~  I D I E I  I A I P O I  1 0   IA^ / c I u I L I T . /  I D / o ~  I M I u I N I  1Ic.1 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC 

I D I E I  I c / o / N I c . I  1 ~ 1 0 1  I A I L W I E I I I D I A I  I ( 0 / 4 / 9 l o l 7 l i / o / 7 l o l o / o / i j 7 1 9 1  

LOGRADOURO 

R U I A I  I I I R I M I Á I  G I E I s T I E I I / R I A / - ~ ~ / ~ ~ ~  1 I I 1 1  I I I I 
BARRO 

I B I R I A I s I I I L I I I A ~  I I I I I I I I I I I I 
CIDADE 

/ c I o I N / c ~ E I I ~ ~ ~ Ã ~ ~ ~  Inlol I A I L I M I E I I I D I A I  I I I I I I I I I I I 
CEP FONE FAX 

1 4 4 1 5 1 4 1 0 1 - 0 / 0 1 0 1  0 1 7 1 5 1 - 3 1 6 1 2 1 9 / 2 1 4 1 2 1 4 1  1 1 I 1 - 1  I 1 / 1 I 1 / I 
E-MAIL 

M / A R ~ C  I I / o - I I I - A L / M I E / I I D I A @ I H I o I T I M I A I I / L I . I c I o I M I  I 1 I 1 I 1 
5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

BAIRRO CIDADE 

I c I E I N I T I R ~ o ~  I I I I I I I I I I I I 1 I c l o l ~ l c l ~ l ~ l c l ~ l o l  Iolol I A I  
CIDADE (CONTINUAÇÃO) COORDENADAS GEOGRAFICAS 

11 12 0 1  4 16 ' 1  5 13 ''I S 1 )  3 19 01 110 ' I  O 17 ''I W I 
6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

I R I U A I  I J I o I s I É I  I c I A I M I P I o I s I - I s I I I N I  
BAIRRO 

C I E I N I T I R I O I  I I I I 1  I I I I 1  I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 

7 - TRANSMISSOR 

8 - ANTENAITORRE 
FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

M I O I N I T I E I L I  I s I I I s I T I  D I E I  I c I o I M I  L I T I D I A I  / M I T D I I I P I  li0101li1 
GANHO niax ( ~ t )  ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL 

I 0 1 . l 0  b~ 1 8 . 1 0 l m  ~ 1 ~ 8 ~ . ~ 0 ~ r n  2 / 1 1 5 1 . / 0 1 m  

9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE MODELO 

I K I M I P I I ~ I I I I ~ I ~ I ~ ~ I ~ ~ ~ I ~ ~ I  I R I ~ C 1 2 1 1 3 1  1 1 I 



COMPRIMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 m (h) PERDAS NA LINHA (PL) EFICIÊNCIA DA LINHA (EF) 

1310 , I .  10 Imetros / 1 4 1 .  1 5 1 d ~  1 0 1 . 1 7 1 3 1  
-1PL) 

10 
Perdas na linha (PL)=I,AL Eficiência da linha (EF) 

100 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBk)=lO log (Pt. Ght. Gvt . ) = 10 log ( 0,025~ 1 x 1 x 0,73) = - 17,38 dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no piano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 

= Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 Watts. 

11 -INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBp) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 
/' 

( ERP = potência efetiva irradiada 

, d = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dBp) = 107 + (- 17,38) - 20 log 1 Km = 89,62 (dBu) 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBp. 

12 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 
I I 

O TRANSMISSOR A SER UTILIZADO É O MTFM98, DE FABRICAÇÃO DA MONTEL SISTEMAS 
DE COMUNICAÇÃO LTDA ONDE, EM ANEXO A ESTE FORMULÁRIO SEGUE CÓPIA 
DOCERTIFICADO DE HOMOLOGAÇÃO No 0916-06-0312 NA CATEGORIA I1 COM EXPEDIÇÃO 
EM 30/06/2006 E COM VALIDADE INDETERMINADA. ESTE TRANSMISSOR POSSUI 25 WATTS 
DE POTÊNCIA DE SAÍDA. EM ATENDIMENTO A TODAS AS EXIGÊNCIAS DA e -  

COMPLEMENTAR 02/98 E DA PORTARIA 83/99, A ERP (POTÊNCIA EFETIVA ' I  4 i i 
SERÁ DE -17,38 dBk E INFERIOR A 25 WATTS. . % A *  J>; ! 

13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA b C ~ L L  % i l ? a i  

ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

E R 
CIDADE 

s I A I N ~ . I A  I R I I I T I A I  D I O I  I s I A I P I u I c I A I I I  I I I I I I I I I 1 
CEP TELEFONE FAX 

LI G I 
3 1 7 1 5 4 / 0 1 - 0 0 0 1  0 1 3 1 5 - 1 3 1 4 1 7 1 1 1 3 1 2 / 7 1 2 1  1 1 1 1 - 1  I 1 I 1 I I I 1 

LOCAL DATA 

S I T I A I  R / I / T / A  I D ~ O  I s A I P I u I c I A I I - I M I G I  1 2 1 0 / 1 1 1 1 1 1 2 1 0 / 0 / 9 ~  

ASSINATURA 
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ANEXO C 

COI(ERE COM O ORl(i\UhL 



I \\V//VIASAT VIASAT Tecnologia em Comunicações Ltda. 

1. SERVIÇO 

Rudiodijiusão ComunitRria - RadCom 

2. REGISTRO FISTEL 

3. IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Denominação Social : Associação Comunitária de Apoio Cultural do Município de CNPJ : 04.907.107/000 1-79 

Conceição do Almeida 

4. ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 

Logradouro : Rua Irmã Gesteira - 335 Bairro: Brasília 

Cidade : Conceição do Almeida UF : BA 

CEP : 44540-000 Telefone : Fax : 

5. LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR, SISTEMA IRRADIANTE E ESTÚDIO 

Logradouro: Rua José Campos - s/n Bairro : Centro 

Cidade : Conceição do Almeida UF : BA 

Coordenadas Geográficas : Latitude 12O46'53" S Longitude : 39'1 0'07" W 

6. TRANSMISSOR 

Fabricante : Monte1 Sistemas de Comunicação Ltda Modelo : MTFM 98 

Potência Saída ( Pt ) : 25 W Certificação : 09 16-06-03 12 

7. ANTENA / TORRE 

Fabricante :Monte1 Sistemas de Comunicação Ltda. Modelo : MTDIP 100/1 Ganho máx (Gt ) : O dB 

Altura em relação ao solo : 1 8m Altura da torre : 18m Altitude do local : 21 5m 

1 8. LINHA DE TRANSMISSÃO 

I Fabricante : RFS do Brasil Telecom Ltda Modelo : RGC 21 3 Comprimento ( L ) : 30 in 

I Atenuação em 100 m ( A1 ) : 4,5 dB Perdas na linha( P1) 1,35dB Eficiência da linha ( Ef)  : 0,73 

Perdas na linha : ( P1) : ( L r; AI ) / 100 Eficiência da linha ( Ef ) : 1 0 ( ~ ' ) " ~  glm*"hs"**W -X)----- - -- 
9. POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA ( ERP ) 

Onde : Pt -+Potência do transmissor, em kW ; 
Ght --+ Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes; 
Gvt -+ Ganho da antena, no plano vertical, em vezes; 

RESUMO DO PROJETO TÉCNICO DA EMISSORA SANTA RITA DO SAPUCAÍ - MG 
26 de novembro de 2009 

Folha 01 de 03 



10. INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E ( d B u ) =  107+ERP(dBk)-20*logd(km) 

107+ ( - 17,38 ) - 20 10g 1,0 = 89,62 dBu 

Onde : ERP -+ Potência efetiva irradiada. 

d -+ distância da antena transmissora ao limite da área de serviço ( raio da área de serviço ). 

13. OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

O transmissor utilizado será o transmissor MTFM 98. 
Obs.: o transmissor será calibrado internamente para operar com 25, O Watts, desta forma, como a 
atenuação dos 30 n? de cabo RGC213 utilizado será de 1,35 dB's, = 0,73, a potência que chegará à 
extremidade do cabo será de -1 7,38 dBk, portanto, como o ganho da antena é unitário, a potência irradiada 
será inferior a 25Watts. 



 VI/ vi As AT VIASAT Tecnologia em Comunicações Ltda. 

Eu, Enga. Mayra Ferreira de Andrade Gardim, CREA 73.568lD - MG, declaro que a cota do terreno 

( solo ) no local de instalação do sistema irradiante ( base da torre ) da emissora de Rádio Comunitária da 

Associação Comunitária de Apoio Cultural do Município de Conceição do Almeida, sediada à Rua José 

Campos, sln, no Bairro Centro, na cidade de Conceição do Almeida, no estado da Bahia, de Coordenadas 

12'46'53" S de latitude e 39°10'07" W de longitude não tem desnível maior que 30 ( trinta ) metros com 

relação a cota de qualquer ponto do terreno no raio de 1 km em torno do local ( torre ) do sistema irradiante, 

atendendo, assim, as condições exigidas pela Norma Complementar 0112004, item 18.2.7.1 . 
Declaro ainda, a inexistência de aeródromos na localidade onde a emissora será instalada. 

15. PARECER CONCLUSIVO 

A instalação proposta atende a todas as exigências das Normas Técnicas em vigor aplicáveis à 

mesma, e o contorno de 91 dBu da emissora, conforme especificado neste projeto, não fica situado a mais de 

01 ( um ) km de distância da antena transmissora em nenhuma direção. 

16. DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

Nome Completo :Mayra Ferreira de Andrade Gardim Reg. CREA : 73.568lD - MG 
Endereço : Rua Quintino Bocaiúva - 21 3 Bairro : Centro 

Cidade : Santa Rita do Sapucaí UF : MG 

CEP : 37.540-000 Telefone : ( 035 ) 3471 - 3272 Fax : ( 035 ) 3471 - 3272 

Santa Rita do pucai - MG e novembro de 2009 1 "$ 

SANTA IUTA DO SAPUCAI - MG 
26 de novembro de 2009 

RESUMO DO PROJETO TÉCNICO DA EMISSORA 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APOIO CULTURAL DO 

RESPONSAVEL TECNICO 
Eng' Mayra Andrade Gardim 

MUNIC~PIO DE CONCEIÇÃO DO ALMEIDA ..- - ~ ~ ~ ~ $ p ~ ~ ~ ~ < ~ 7 j  Q 9 i " ,  k . I 
- 3 b ' L Z  * ' 

Folha 03 de 03 



ANEXO D 



, , 

MATRE OBRA I SERViCO 

/ 11 Nome da empresa contratada i 

09 Endereço residencial do Profissional 

/ VIASAT TECNOLOGIA EM COMUNICACOES LTDA 
I 

I 

08 Telefone 

I I 

16 Endereço para correspondência 

RUAQUINTINO BOCAIUVA294 CENTRO SANTA RITA DO SAPUCAI MG 
I 

I RUA QUINTINO BOCAiUVA213 CENTRO SANTA RITA DO SAPUCAI MG 1 "1-000 ( 35) 3471 -1248 1 

1 
I I 7  CEP 

I 

15 Telefone 12 Registro no CREA 

i 

COWWTAWE 
/ 18 Nome do contratante I 19 CPF ou CNPJ 

I 

/ 139035 71.402.73910001-78 50.000,OO ( 35) 347 1-3272 
1 
i 

13 CNPJ I 14 Capital Social 

/ ASSOC COM AP A CULT DO MUNIC CONC DO A iM  
1 20 Endereço para correspondència / RUA IRMAGESTEIRA 335 BRASILIA 

C -__I 
gSWmS DA QBW 1 Ç W I C O  

22 Mome do proprietdrio / 23 CBF ou GMPJ 

/ 04 907 107/0001-79 - 1  
I I 

24 Endereço da obra ou serviço 
I 

RUA JOSE CAMPOS SiN CENTRO 1 
j 25 Muntclpio I 26 CEP 

CONCEICAO DO ALMEIDA-BA 44540-000 
28 Pa~vidade Tecntca 

1 48200 
1 40 Descriç3o con-@emntar / PROJETO TECNICO DE RADIODIFVSAO(FM) DE BAIXA POTENCIA(25iN) 

I 

VINGUUCAO LEGAL 
A ARTL. regida pela Lei 6496177 e, ria Falta de outro docuiwnto, 
vale para todos os efeitos legais, como contrato entre as partes. 

Concluida a obra ou serviço, h& a necessidade de solicitar baixa 
da M i n o  GREW-WIG. Cada M T  baixada incorpora-se ao acerio 
Cecnico do profissional, do qual pode-se obter certidão mediante 
requerimento. O acervo tefnico é docuw-Mo de grande valia. 
principalmente como curriculo, para participaç80 de licilaçrks e 
comprovaçt#?s junto A previdéncia para efeito de aposentadoria. 

Pã informaç6es constantes nesta ART d o  de exclusiva responsa- 
bilidade do profissional. 

i 
41 Responsabilizamo-nos pela veracidade das iiifor 

I 

ESTA ART SO E VALIW AFBOS A CBWIPStlAGAO DO SEU PAGAMMO. J a 
42 Bata do pagamento i 43 Valor da taxa de M i  Esta ARTfoi verificado eletronicamente pelo C R E M G  em20/1112009 

I 30,00 Doeumnto valido após a comprovação do pagamento. E de responsabilidade do 
1 profissional o envio da via do CREA-PAG para fins de registro no  acervo t6cnico. i 



_ - _ _  _ _  _ _ - -  - 
BANCO 00 BRASIL S,A. 

, . .- .. . . .  
~ ~ ~ ~ ~ ' ~ ~ ~ ~ 2 ~ @ @ ~ g ~ ~ 1 ~ ~ 2 1 B ~ ! j f l O ? 1 1 0 @ ~ @ 1 1 8 8 ~ ~ 8 8 ~ ~  
NOSSO NUMERO 1518?1(765Qkl 
CONVENlO 06451\659 
CONSELHO REGIONAL. [)E EkIGENt{AKl 
AGENC~A/COD, CEDENTE 33~4jBdG1615181.I 
DATA DO PAGAMENTO 20/ 11 /21689 
VALOR DO DOCUMENTO 3O,CI0 
VALOR COBHADU 30,011 
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ANEXO E 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Identificação do Processo 

Número: 53640.000522102 LocalidadelUF: Conceicao do AlmeidaIBA 

Entidade: ASSOC. COMUNIT. DE APOIO A CULT. DO MUNICIPIO DE CONCEIÇÃO DO ALMEIDA 

Aviso: 26 Publicação: 0511 212007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 200 

( COORDENADAS I 
Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 1284653 1284646 

Longitude 39W1007 39W1012 

/ 
DISTÂNCIA 

\ 

Distância A:B 0.26 
( IBGE ) 

\ J 

ntação tempestivamente? 

I Rua José Campos, sInO , centro I 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) I I I 

2.1. Endereço do Studio 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal I I 

Rua José Campos, slno, centro 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 1 

I Em relação a primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído . I I 

6. 

7. 

/ 8 

2111 212009 Página 1 de 1 

A estação situa-se em municipio de Faixa de Fronteira? 

Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

Não 

Sim 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANALISE DE INSTALACAO DA ESTACÃO DE RADC 

Identificação do Processo 

Número: 53640.000522102 
- -- p~p 

LocalidadelUF: Conceicao do AlmeidaIBA 

Entidade: ASSOC. COMUNIT. DE APOIO A CULT. DO MUNICIPIO DE CONCEIÇÃO DO ALMEIDA I 
4 

Aviso: 26 Publicação: 0511 212007 Prazo: 19101/2008 Canal: 200 

Processo 
I I 1 / 1. I Entregou documentação tempestivamente? I Sim I 

1 2. 1 Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02? I Sim I 

1 a. Ganho Maxirno: 0,OO I b. Fabricante: Montei Sistemas de Comunica~Cio I c. Modelo: MTDIP 100/01 I 
, 1, 10 (verificar no Formulário de Informaqão TBcnicas se o Ganho de antena <= 0.0 dBu? I Sim 

, O transmissor está certificado? 

I 

a, Fabricante: 
Montel Sistemas de wmunicação 

Ltda 
b. Modelo: MTFM-98 c. Categoria: 2 H d. Cerüficado: 0919-06-0312 

1 14. llntensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? I 2 

mesmas do aviso que torna público a relação das ' < I >  , 

(1 cip";?.$3: 

Em relação a segunda análise técnica , o processo encontra-se instruído . 

I /  i (Analista) J 
- 

RadCom Página 1 de 1 



MMISTÉRIO DAS COIMWNICAÇÓES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE FUSDIODIFUSAO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVICOS DE RADIODIFUSÃO 

Referente Ofício no 3 /O~/RADCONIDOS/SSCE-MC de-- O ~ O F  

Processono 3% 6 (9 r odor ~ - ~ y ~  E Localidade: 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

I (-1 Cumpridas integralmente - Processo instruído (I' Fase) . 
( ) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: (m cumpridas integralmente - Processo iiistruido (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

( )  Cumpridas integralmente 
C_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 



DENOMINACÃO . , FANTASIA: FLS. 3 6 - Ch 

, . 

CNPJ-FLS. 40 
ESTATUTO SOCIAL.-F'LS. ' 92  h 95 

ATA DE ALTERAÇÃO/DEFINIÇÃ,O, DA DENOMINAÇÃO - . PLS. . - , 

&, , : f 

. .c 

'; DIRETORIA: VÁLIDA.ATÉ: 

MEMBROS n s .  



3 ,  
T ' w 3  1% 2 
O&\ 3 2  ::+ cP 

o ,rru' 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES i 

@$ - ,$a 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 3311-6177- Fax: (61) 3311-6617 

Ofício no o 9 I20 lO/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, de janeiro de 201 0. 

Ao Senhor 
Márcio Clélio Silva Almeida 
Associação Comunitária de Apoio a Cultura do Muilicipio de Conceição do Almeida 
Rua José Campos, sln, Centro 
CEP: 44540-000 Conceição do AlmeidaBA 

Assunto: Solicitação de Documentação 
r- 
\ Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53640.000522/02, na localidade de 
Conceição do Almeida - BA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a V. 
Sa que sejain enviados os seguintes docuinentos: 

1) Foi observado que o Diretor Geral, Sr. Márcio Clelio Silva Almeida, e o Diretor de 
Operações, Sr. Eugênio Bispo de Alineida Neto, são irmãos, o que caracteriza vínculo familiar uma vez que 
a maioria dos membros da diretoria da associação é da mesma família, infringindo o art. 11 da Lei 
9612198.Dessa foima a eqdade  deverá substituir um dos diretores e encaminhar a cópia da ata de eleição 
d o  novo membro devidamente registrada bem como as declarações e documentos referentes ao subitem 7.1, 
alíneas "e" '< " " " "'" , g , h , I e "j" da Norma Complementar no 0112004, 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma úaica vez, por 
igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigê~cias, uma 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser 
ariginal ou em c6 .M212?&.. ,, O. - 
Complementar 0 112004. 1 

* 1- C<! ,L 
tf3Cí; L h >  l ; t , t K . d d ~  

Atenciosamente, 
CONFERE c$i\d (j Qf:)U!l&$Bi!E, 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 



i I 

Associação Comunitária de Apoio a Cultura do Município de Conceição do AlmeidaIBA v;" & V) o; 
Rua Jos6 Campos, S/N, Centro, CEP 44540-000, Coli@íçWdo-A~hèidiUsp J*s Eàli)oi ,! - 

t , i , iw%~$R!~  ù.4 8 riùMl-iMI~!j. $ G E ~  
S R A S I L ~ . ~  - DF 

A 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELE 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Dr. CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 

A Associação Comunitária de Apoio a Cultura do Município de 
Conceição do AlmeidaIBA, CNPJ no 04,907.107/0001-79; Processo MC 
53640.000522/0% vem requerer a este Departamento de Outorga de Serviços, a 
prorrogação de prazo para cumprimento das alterações solicitadas através do Ofício no 
09/2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC, recebido em 26.01.2010. 

Pede Deferimento, 

Conceição do Almeida, 22 de fevereiro de 2010. 

C$F no 270.358.755-49 
Presidente da Associação 

/ 







I ' Associação Comunitária de ~ ~ b i o  a Cultura do Município de Conceição do Almeida-Ba. 

Rua José Campos, S/N, Centro, CEP 44540.000, CNPJ 04.907.107.0001/79 

Nós abaixo assinados, na qualidade de dirigentes da Associação Comunitária de Apoio a Cultura do 

Municipio de Conceição do Almeida-Ba, declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos 

ao fiel cumprimento da LEI No 9.612198. do regimento e das Normas estabelecidas para o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. Conceição do Almeida, 22 de março de 201 0. 

- 
CPF 270.358.755-49 

~ARILS'ON CARVALHO SANTOS - Diretor Administrativo 

( CPF 072.994.005-53 

CPF 446.451 .O4500 



' 

Associação Comunitária de Apoio a Cultura do Município de Conceição do Almeida-Ba. 

Rua José Campos, S/N, Centro, CEP 44540.000, CNPJ 04.907.107.0001/79 

( A Associação Comunitária de Apoio a Cultura do Municipio de Conceição do Almeida-Ba, de acordo 

com a Norma Complementar 01/2004, declara para os fins de direito que, todos os seus dirigentes 

residem na área urbana da comunidade e localidade a ser atendida pela Estação de Radio 

Comunitária. Conceição do Almeida, 22 de março de 2010. 

CPF 270.358.755-49 

Representante Legal da Entidade 



Associação Comunitária de Apoio a Cultura do Município de Conceição do Almeida-Ba. 

Rua José Campos, S/N, Centro, CEP 44540.000, CNPJ 04.907.107.0001/79 

A Associação Comunitária de Apoio a Cultura do Municipio de Conceição do Almeida-Ba, declara, 

para os devidos fins, que o seu endereço é a RUA JOSE CAMPOS, S/N, CENTRO, CEP 44540.000, c Conceição do AlmeidalBA. Conceição do Almeida, 22 de março de 2010. 

&L 
LELIO SILVA ALMEIDA 

CPF 270.358.755-49 

Representante Legal da Entidade 



Associação Comunitária de Apoio a Cultura do Município de Conceição do Almeida-Ba. 

Rua Jose Campos, S/N, Centro, CEP 44540.000, CNPJ 04.907.107.0001/79 ~ B S  c,' 3 T!, 
&E .:. 

A Associação Comunitária de Apoio a Cultura do Municipio de Conceição do Almeida-Ba, declara, 

para os devidos fins, que a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de 
! Radiodifusão inclusive Comunitaria, ou dequalquer serviço de distribuição de sinais de televisão 

mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como itegrante de seu quadro diretivo 

ou de associados, pessoas que, nessas condiçõ&s, participem de outra entidade detentora para 

execução de qualquer dos serviços mencionados. Conceição do Almeida, 22 de março de 2010. 

fld A& 
M RCIO CLELIO SILVA ALMEI 

CPF 270.358.755-49 

Representante Legal da Entidade 
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STÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

SECRETARIA DE SERVCÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Eçplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasiliam e 
Fone: (61) 3311-6177- Fax: (61) 3311-6617 

Oficio no O o( I20 lO/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasíiia, &e janeiro de 201 0. 

I Ao Senhor 
Márcio Clélio Silva Almeida 
Associação Comunitária de Apoio a C u l t q  do Município de Conceição do Almeida 
Rua José Campos, s/n, Centro 
CEP: 44540-000 Conceição do AlmeidaIBA 

Assunto: Solicitação de Documentação 

c: Senhor Representante, 
- 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53640,000522/02, na localidade de 
Conceição do Almeida - BA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a V. 
S" que sejam enviados os seguintes documentos: 

1) Foi observado que o Diretor Geral, Sr. Márcio Clelio Silva Almeida, e o Diretor de 
Operações, Sr. Eugênio Bispo de Ãlmeida Neto, são irmãos, o que caracteriza vínculo familiar uma vez que 
a maioria dos membros da diretoria da associação é da mesma família, infkgindo o art. 11 da Lei 
9612198.Dessa forma a entidade deverá substituir um dos diretores e encaminhar a cópia da ata de eleição 
do novo membro devidamente registrada bem como as declarações e documentos referentes ao subitem 7.1, 

Ue" cc " ' , g , 'h", "i" e "j" da Norma Complementar no 01/2004. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste ofício que ests sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

I 
Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, por 

\ 
b 
I 

Complementar 01/2004. 1 i 
\ 
I 

I 
L 

----.---'----- i 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
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MINISTÉRIO UAS COMUNICA(;~ES 
SECRETARTA Dn s ~ ~ v r ç o s  DE RN)~ODIFUSÃ~~ 
DEPARTAPI~JENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE F L ~ D I o D I ~ s ~  

Referente Ofício no 

Processonu- .53& /O,-&. Localidade: 
rCi 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivadots), ( ) em análiz.( ) eni exigê.ncia,( ) instruído 

j 
f-) Cumpridas integralmente - Processo ir~stiuido (Ia Fase) . 
( ) Cun~pridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: <a ~ u r n ~ r i d h s  iniegralinente - Processo instruido (?-" Fase) - ENTIDADE HABIUTADA 

(&"I Cumpri das integralmente .-=me-., .*=* -e-- 

.:: , - .  C )  Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte docurneín ". - @,*$L ; 
< :e$ 1 

Observações: 1 CONFEf$E I:.jlt.: ~ > P " I : ; ~ ~ Q .  ,a 



ESTATUTO SOCIAL'- FLS. qLI2_ bq $3 5, 

ATA DE FUNDAÇÃO~CONSTXTUIÇÃ~ -,FLS. á) 

ATA DE ALTERAÇÃO~EFINIÇÃ,~, DA DENOMINAÇÃO - ns.  - 

Brasília, C5 /-Y/ 1, Analista responsável: . . . 

S W E :  Bnte&a %@S. IJ 
C,dministragbm - Mat. 1 m 7 2  

CORACISEDORISCWC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
-8 %T% 1 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

RADIODIFUSÃO COMUNITARIA 

RELATORIO FINAL - ENTIDADE SELECIONADA E SEM CONCORRENTES 

REFERÊNCIA: Processo n" 53640.000522/02 protocolizado em 05/08/2002. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Comunitária de Apoio a Cultura do 

Município de Conceição do A1 &A._tn~+ia..% 
;)>?;,.;;.-;,.. !:,:::>#-'c 

Conceição do Almeida Estado d ,.... ',::ru - 1 
(',.;,:; :" , , . : ' , ". * 

, .. - , . ,  ,, ,.,,.; '.k:.! i 
X 

I - INTRODUÇÃO 

1. A Associação Comunitária de Apoio a Cultura do Mu 

Almeida - BA inscrita no CNPJ sob o número 04.907.107/0001-79, Estado da Bahia, com 

sede na Rua José Campos, s/n - Centro, município de Conceição do Almeida, dirigiu-se ao 

Senhor Ministro de Estado das Comunicações, conforme requerimento datado de 14 de janeiro 
I 

de 2008 subscrito por representante legal, no qual den~onstrou interesse na exploração do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n9.615,  de 03 de junlio de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito nos 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 05/12/2007 

com prazo final em 03/03/2008 que contempla a localidade onde pretende instalar o seu 

transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km entre as 

interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade demonstrou seu 
A 

Relatório Final - Processo no 53640.000522102, Local: Conceição do Almeida, UF: BA 



interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes 

11 - RELAT~RIO 

o atos constitutivos da entidadeldocumentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo 

administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei nQ 9.612, de 

19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 

2.61 5, de 03.03.1998 e Norma Complementar no 0112004. 

5.  Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos seriam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na Rua 

José Maria Campos, sln, Centro , no município de Conceição do Alm stado --.--..---. da Bahia de 

coordenadas geográficas em 12'48'32"S de latitude e 39'09'50'' ;UB&T%dei : k Eif as 1 
,3tL*,p .: - *.; ,-, ,<,,,". . 

coordenadas foram não alteradas, permanecendo -as. WNFElei- , i; (1;' .-*'e da\a*%:ritb.tb 

1 
6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as 

indicadas foram aceitas pelo que se depreende da memória do 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por su 

quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 

coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciainento 

do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 

planta de aimamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. Vale 

salientar que posteriormente a realização da primeira análise a entidade não apontou 

novas coordenadas e endereço, o que foi objeto de análise e conclusão por este 

Departamento. 

7. Considerando a seleção desta requerente , bem como a documentação que foi 

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 

seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem '7.1 alíneas "b", 
GC,' Ge" 

9 , "h", "i", "j", da Norma Complementar no 0112004, tendo sido solicitada a 

apresentação do projeto técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas 
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da citada Norma (fls. 87 às 191 e 196 às 207). 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnicas" - 

fls 1781179, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o "Roteiro de Análise de 

Instalação da Estação de RadCom", constatando-se conformidade com a Norma Complementar 

0112004, em especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se 

na folha 194. Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: 

identificação da entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, 

sistema irradiante e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios 

(antena e cabo coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no 

limite da área de serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas 001 às 210 dos autos, corresponde ao que se segue: 

e Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 9612198 e pressupostos da Norma Complementar no 0112004; 

0 ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 

registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil 

Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612198; 

e comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 
.r.- I_.----Bl_l---4 

e manifestações de apoio à iniciativa da requerente, 

pela comunidade; 

Projeto Técnico conforme disposto no subitem 

Complementar 0112004; 

e declarações relativas aos integrantes do quadro ad 

demonstrando a sua regularidade, conforme indica 

da Norma Complementar 0 112004 e ainda, demais declarações e documentos 

requeridos com intuito de confirmar alguns dados informados; 

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 
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instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 

entidade: 

0 nome: Associação Comunitária de Apoio a Cultura do Município de 

Conceição do Almeida - BA ; 

0 quadro diretivo 

I NOME DO DIRIGENTE / CARGO I 
I Márcio Clelio Silva Almeida I Diretor Geral I 

0 localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio: 

Marilson Carvalho Santos 

Ronaldo Silva do Amor Divino 

Rua José Campos, sln, Centro, município de Conceição do ~ l m e i d a ,  Estado da 
*.s "e,-s.*--- **------s 

Bahia; Gd' i "r- ' ,*e- ?:iW 
I 

'V ' p ' q  CONFEI.I't: . , t e  8. J VFka*;i yab 

DiretÒr Administrativo 

Diretor de Operações 

0 coordenadas geográficas: 

12'48'32" de latitude e 39'09'50" de longitude, corresp i 
r,/' 

dispostos no "Roteiro de Análise Técnica" - fl. - 193 bem como "Formulário de 

Informações Técnicas" - fls. 17811 79 e que se referem à localização da estação. 

11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 

instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prossegui~nento. 

Brasília, 06 de abril de 201 0. 

&lato; da conclusão Técnica 
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De acordo. 

A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

Brasília, 06 de abril de 2010. 

Coordenador 

De acordo. 

A consideração da Senhora Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

asília, 06 de abril de 2010. 

CARLOS ALBERTO FREI 
Diretor do Departamento d d t o r g a  de Serviços 

Aprovo o Relatório n" 073/201O/RADCOM/DOS/SSCE/MC. Encaminhe-se à Consultoria 
Jurídica para exame e parecer. 

Brasília, 06 de abril de 2010. 
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I 

RELAÇAO DE PROCESSOS CONCO NTES PARA A EXECU 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

I 

I 

SEM CONCORRENTES - ÚNICA INTERESSADA NA LOCALIDADE 

MUNICÍPIO: Conceição do Almeida 

I Brasília, 06 de abril de 2010. 

UF: BA 

Responsável: 

SELECIONADA: Associação Comunitária de Apoio a Cultura do Município de Conceição 
do Almeida - BA 
No DO PROCESSO: 53640.000522/02 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria do Ministério das 
Comunicações no 103 de 23/01/2004 e alterada pela Portaria no 448 de 13/10/2005. 

Relatório Final - Processo no 53640.000522102, Local: Conceição do Almeida, UF: BA Página 6 de 7 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO -+ 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

COORDENAÇÁO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇÁO ELETRÔNICA 
' Sbgi 

PARECER No 0368 - 1.08/201O/ROSICGCEICONJUR-MC/AGU 
PROCESSO No 53640.000.52212002 
INTERESSADO: Associação Comunitária de Apoio a Cultura do Município de Conceição do 
Almeida. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 

radiodifusão comunitária. A documentação apresentada obedece aos 
padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Senhor Consultor Jurídico, 

I - Introdução 

A secretaria de serviços de Comunicação Eletrônica-SSCE, através do Relatório 
no 07312010 - RADCOMIDOSISSCEIMC-(fls. 211 a 215) submeteu ao crivo desta Consultoria 
Jurídica, processo relativo a autorização para serviço de radiodifusão comunitária, no 
Município de Conceição de Almeida, Estado da Bahia. 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do 
que preconiza a Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que 
inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto 
da Advocacia-Geral da União, vejamos: 

* -' ---'----, 
"Art. 11- As consultorias Jurídicas, órgão admi 

subordinados aos Ministros de Estado, ao secretário-geral 
titulares de Secretarias da Presidência da República e ao 
Maior das Forças Armadas, compete, especialmente: C C : ~ F ~ ~ ~ ~  a 3\?\6!!i:.i* 

1 

I- assessorar as autoridades indicadas no caput deste ar 

/I- exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos r 
autônomos e entidades vinculadas; 

111- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos 
demais atos normativos a ser uniformemente seguida e 
de atuação e coordenação quando não houver orientaç 
do Advogado-Geral da União; 

/V- elaborar estudos e preparar informações, por solicitação 
autoridade indicada no caput deste artigo; t i  

V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalida e P / 
Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 

Telefones: (61) 331 1-6535131 1-6197 Fax: (61) 331 1-6602 Email: conjur@mc.qov.br 

Q 



, 'Continuação do PARECER No 0368 - 1.08/2010/ROS/CGCE/CONJURMC/AGU 

. . .  , administrativa dos atos a serem por ela praticados ou j á  efetivados, e 
. . 

U,;J 
daqueles oriundos de órgão ou entidade sob coordenação jurídica; 

VI- examinar, prévia e conclusivamente , no âmbito do Ministério, 
Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas: 

a) os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos ou 
instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 

b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a 
dispensa, de licitação". 

I1 - Fundamentos Legais e Normativos 

3. A requerente manifestou interesse "...em executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km", com centro localizado de 
acordo com o indicado no item 10 do mencionado Relatório, onde pretende instalar o sistema 
irradiante de sua estação, solicitando, também, em seguimento, a designação de canal para 
a prestação do serviço nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.61 5, de 3 de junho de 1998. 

4. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da 
Lei no 9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto ng 2.615, de 03 de junho de 1998, da Norma 
Complementar n"I98, aprovada pela Portaria no 191, de 06 de agosto de 1998, constatou-se 
o seguinte: 

ciação Comunitária de Apoio a Cultura do Município de 
ão de Almeida foi a única a demonstrar interesse na prestação do 
naquele município, não havendo concorrentes, conforme as 

ções prestadas no item 3 do Relatório (fl. 211); 

constitutivos da entidade Requerente, sua personalidade jurídica, 
endendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, o seu 
o Social, declarações de responsabilidade firmadas por seus 

s, bem como manifestações de apoio da respectiva comunidade, 
tituições e pessoas jurídicas da localidade, estão de acordo com 
s, como depreende do i tem 9 do Relatório; 

\ as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos presentes 
,, autos, estão de acordo com o estabelecido na legislação, basicamente as 

regras da Norma no 2198, a teor dos itens 4 a 9 do Relatório. 

III Conclusão 

5. Com base nas informações apresentadas pelo Departamento d 
Serviços no Relatório Final, depreendido as fls. 1231127, denota-se que o 
encontra devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do 
em conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja outorga deverá seguir os preceit 
parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 1998. 

6. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional deverá 
matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos, com 
3" do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil. 
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